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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna 
pública a celebração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 120/2023, celebrado com 
a empresa D.M. CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.635.663/0001-36, para fins de prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato, pelo período 
de 12 (doze) meses, com fulcro no Art. 57, da Lei 8.666/93, e para fins de reajustamento, com fulcro no 
Art. 65, da Lei nº. 8.666/93. Itapicuru, Bahia, 05/03/2026. José Moreira de Carvalho Neto - Prefeito 
Municipal. Itapicuru/BA. 
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Prefeitura de Itapicuru - BA
Dispensa nº DL015/2026

Data/hora do envio: 01/06/2026 15:46:40

Protocolo PNCP: 13647557000160-1-000046/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13647557000160/2026/46

Número/Ano:

DL015/2026
Nº do Proceso

Administrativo:

PA063/2026

Modalidade:

Dispensa
Modo de Disputa:

Dispensa Com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Fonte Orçamentária:

Municipal

Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

02/06/2026 00:00:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

08/06/2026 23:59:59

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 28.287,00

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a fornecimento de lençóis de cama, para atender demanda da Secretaria Municipal de

Saúde, em suas diversas unidades.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

900,00
Unidade de Medida:

UND
Valor Unitário Estimado:

31,43
Valor Total:

28.287,00

Código NCM ou NBS:

6302.10.00
Descrição NCM ou NBS:

- Roupa de cama, de malha

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

Lençol de cama 100% algodão, com teor de encolhimento menor ou igual a 10%, resistente a lavagem industrial, medindo: 1,60x2,35 na

cor branca, personalizado com logomarca Institucional.
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 120, DE 1º DE JUNHO DE 2026 
 

Homologa o Quadro de Matriz Curricular para 
organização e funcionamento das unidades 
Escolares da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental na perspectiva da Educação 
Integral, e Educação de Jovens e Adultos, em 
consonância com o posicionamento do Conselho 
Municipal da Educação de Itapicuru, na forma em 
que indica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais e do quanto lhe confere a legislação vigente, de modo 
especial as leis federais nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 11.645, de 10 março de 2008, nº 
13.415, de 16 de fevereiro de 2017, nº 14.164, de 10 de junho de 2021, nº 14.945, de 31 de julho 
de 2024, nº 14.986, de 25 de setembro de 2024, e nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica retificado o Quadro de Matriz Curricular para organização e funcionamento 
das unidades Escolares da Educação Infantil, Ensino Fundamental na perspectiva da Educação 
Integral, e Educação de Jovens e Adultos. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 1º de junho de 2026. 
 

 
 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO  
Prefeito 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

ANEXO I 
EDUCAÇÃO INFANTIL - PARCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
EDUCAÇÃO INFANTIL - INTEGRAL 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

ANEXO III 
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

PARCIAL 
 

 
 

ANEXO IV 
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

INTEGRAL 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

ANEXO V 
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS 

PARCIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS 

INTEGRAL 
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

ANEXO VII 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 
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PORTARIA SME Nº 009/2026, De, 07 de abril de 2026. 
 

 

Dispõe sobre a implementação da educação 

integral integrada em jornada ampliada em 

algumas escolas da rede pública municipal de 

ensino a partir do ano letivo de 2026.  

 

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU - ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, amparada no Artigo 205, da 

Constituição Federal  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Homologar o Projeto Municipal de implementação da educação integral 

integrada em jornada ampliada em algumas escolas da rede pública municipal 

de ensino a partir do ano letivo de 2026. 

 

Parágrafo Único. Ficam instituídas as Diretrizes Nacionais Operacionais para a 

Educação Integral em Tempo Integral, com vistas a orientar as escolas públicas 

na implementação, gestão, monitoramento e avaliação dessa oferta educacional. 

 

Art. 2º. A Educação Integral em Tempo Integral articula as etapas da Educação 

Básica - Educação Infantil e Ensino Fundamental - e suas modalidades, 

conforme disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais correspondentes, 

assegurando o desenvolvimento integral dos educandos em seus aspectos 

cognitivos, físicos, emocionais, sociais, éticos, culturais e ambientais. 

 

CAPÍTULO I 

DO REFERENCIAL LEGAL E CONCEITUAL 
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Art. 3º A Educação Integral em Tempo Integral constitui política pública 

estruturante para a garantia do direito humano à educação, assegurando 

inclusão educacional, equidade, participação, justiça curricular e aprendizagem 

com qualidade social. 

 

§ 1º A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deve assegurar 

a indissociabilidade entre: 

I - a oferta de matrículas em jornada escolar de tempo integral, obedecendo ao 

princípio da equidade educacional e realizada a partir de diagnóstico permanente 

a respeito das condições objetivas de infraestrutura física e pedagógica das 

escolas, alocação de profissionais de educação, necessidades associadas ao 

transporte e à alimentação escolar; e 

II - a adoção de proposta curricular coerente com os princípios da Educação 

Integral, organizada para assegurar o desenvolvimento integral dos educandos 

em suas dimensões cognitiva, física, social, emocional, psicossocial, ética, 

ambientais, política, econômica e culturais da cidadania. 

 

§ 2º A justiça curricular refere-se a um princípio de organização do currículo que 

estabelece como parâmetros para a tomada de decisões da gestão educacional, 

da gestão escolar e das práticas pedagógicas, a priorização de conhecimentos 

e conteúdos de ensino orientados para a promoção, defesa e compromisso com 

a garantia de uma vida digna para todas as pessoas; a explicitação e a 

materialização de uma ética do cuidado e do bem-viver nas relações entre o 

Estado e a sociedade e a construção de uma convivência solidária e 

democrática, comprometida com a realização cotidiana dos direitos humanos e 

a superação das múltiplas formas de exclusão, discriminação, preconceitos e 

opressão. 

 

Art. 4º A jornada escolar da Educação Integral em Tempo Integral deverá ter 

carga horária diária mínima de sete horas diárias ou trinta e cinco horas 

semanais, assegurando sua oferta de forma regular e permanente, em 

consonância com a etapa e modalidade da Educação Básica atendida. 
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§ 1º Integram a jornada escolar e compõem o processo educativo os tempos 

dedicados à alimentação, à higiene, à socialização e à convivência, assegurando 

intencionalidade pedagógica, infraestrutura e acompanhamento por profissionais 

qualificados. 

 

§ 2º Os tempos de descanso, deslocamento interno, acolhimento e transição 

entre atividades devem ser planejados como parte da rotina escolar, respeitando 

os direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos educandos, especialmente 

dos bebês e das crianças pequenas. 

 

Art. 5º A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deverá 

observar, além dos princípios gerais estabelecidos no art. 206 da Constituição 

Federal de 1988, e no art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, os 

seguintes princípios específicos: 

I - a promoção e defesa dos direitos humanos, da equidade, da diversidade e da 

inclusão social; 

II - a justiça curricular; 

III - a corresponsabilidade entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios na 

oferta da Educação Integral em Tempo Integral; 

IV - a articulação intersetorial com políticas públicas do meio ambiente, saúde, 

assistência social, cultura, esporte, segurança alimentar e direitos da criança e 

do adolescente; 

V - a promoção da sustentabilidade socioambiental e da justiça climática; 

VI - o reconhecimento da pluralidade de sujeitos da Educação Básica e de suas 

trajetórias, com valorização das identidades étnico-raciais, culturais, religiosas, 

territoriais, de gênero, de orientação sexual, geracionais, de deficiência, de 

nacionalidade e de status migratório, e o compromisso com a reparação das 

desigualdades educacionais estruturais; 

VII - a valorização da pluralidade cultural e linguística, com atenção à educação 

escolar do campo, especial e bilíngue de surdos e reconhecimento e valorização 

das múltiplas linguagens, das ciências da natureza, das ciências humanas e 

sociais e da matemática; 
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VIII - a promoção de práticas pedagógicas inovadoras e interdisciplinares que 

garantam o desenvolvimento integral dos educandos; e 

IX - a gestão democrática e participativa da escola e do território educativo. 

 

Art. 6º No exercício de sua autonomia, o Sistema Municipal de Ensino poderá 

estruturar o atendimento da Educação Integral em Tempo Integral articulando 

uma ou mais de uma das seguintes formas de oferta: 

I - escolas exclusivas de tempo integral, caracterizadas pela oferta de todas as 

matrículas e todas as turmas em jornada ampliada de, no mínimo, sete horas 

diárias ou trinta e cinco horas semanais; e 

II - escolas mistas, caracterizadas pela oferta de parte de suas turmas em 

jornada ampliada de, no mínimo, sete horas diárias ou trinta e cinco horas 

semanais e parte de suas turmas em jornada parcial; 

III – implementação de turmas do Programa Municipal de Atividade 

Complementar no Contra Turno (PROACC). 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIMENSÕES DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL 

 

Art. 7º Para assegurar a implementação da Educação Integral em Tempo 

Integral, os sistemas de ensino e as escolas deverão observar as orientações 

específicas desta Resolução considerando seis dimensões estratégicas: 

I - Acesso e Permanência com Equidade; 

II - Gestão da Política de Educação Integral em Tempo Integral; 

III - Articulação Intersetorial e Integração com os territórios e as comunidades; 

IV - Currículo, Práticas Pedagógicas e Avaliação da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento; 

V - Valorização e Desenvolvimento Profissional de Educadores; e 

VI - Monitoramento e Avaliação. 

 

 

Seção I 
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Do Acesso e Permanência com Equidade 

 

Art. 8º Na implementação da Educação Integral em Tempo Integral, os 

estabelecimentos municipais de ensino devem desenvolver estratégias e ações 

específicas que assegurem o acesso e permanência de todos, com equidade, 

qualidade e respeito à diversidade. 

 

Art. 9º Na dimensão estratégica do acesso e permanência com equidade, 

compete aos sistemas de ensino: 

I - realizar a análise contínua da equidade educacional na rede de ensino na 

distribuição das matrículas de Educação Integral em Tempo Integral; 

II - definir e implementar critérios objetivos: 

a) que garantam a compatibilidade entre a ampliação da oferta da Educação 

Integral em Tempo Integral e a manutenção, expansão e qualidade da oferta da 

Educação Escolar no Campo, e da Educação de Jovens e Adultos - EJA; 

b) para a tomada de decisão a respeito da expansão da Educação Integral em 

Tempo Integral, considerando a necessária articulação com a garantia da oferta 

da Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; 

c) para assegurar o acesso universal, equitativo e inclusivo às matrículas de 

Educação Integral, sem quaisquer estratégias e mecanismos de seleção que 

possam caracterizar a violação do direito à igualdade de condições para o 

acesso e a permanência na escola; e 

d) para priorizar a expansão de matrículas em tempo integral em territórios e 

escolas com maior vulnerabilidade social, e que busquem favorecer o acesso de 

estudantes pretos e pardos proporcionalmente ao perfil demográfico dos 

estudantes da Educação Básica no território. 

III - definir e implementar: 

a) estratégias de continuidade da matrícula em tempo integral ao longo das 

etapas da Educação Básica, com atenção especial às transições entre Educação 

Infantil, anos iniciais e finais do Ensino Fundamental; 

b) ações de prevenção e enfrentamento à infrequência, ao abandono e à evasão 

que envolvam a atuação de professores, das equipes gestoras e dos órgãos 

centrais de gestão do sistema de ensino; 
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c) protocolos para a atuação intersetorial, integrando ações de política 

educacional às políticas de assistência social, saúde, cultura, esporte, lazer e 

trabalho, promovendo permanência escolar; e 

d) estratégias para que todas as escolas realizem ações permanentes que 

promovam melhoria do clima e da convivência escolar, da prevenção e 

superação de violências, como bullying, racismo, preconceito religioso, 

capacitismo, machismo, etarismo e violências contra as populações 

LGBTQIAP+. 

IV - garantir que todas as decisões de expansão da jornada em tempo integral 

estejam fundamentadas em indicadores de desigualdade educacional e social, 

priorizando territórios de maior vulnerabilidade e com histórico de exclusão 

escolar. 

 

§ 1º A análise contínua da equidade educacional de que trata o inciso I deve ser 

feita mediante coleta e sistematização de informações sobre a distribuição das 

matrículas em tempo integral em articulação com informações a respeito de 

raça/cor, gênero, nível socioeconômico, deficiência e localização geográfica. 

 

§ 2º Nos limites estabelecidos pela legislação vigente, as informações 

produzidas nos processos de avaliação e coleta deverão ser divulgadas de forma 

ativa, de modo a assegurar a transparência pública e o acompanhamento pela 

sociedade civil organizada e pelos órgãos de controle. 

 

Art. 10. Na dimensão estratégica do acesso e permanência com equidade, 

compete às escolas: 

I - monitorar indicadores de frequência, risco de abandono e evasão escolar, 

aprendizagem e desenvolvimento integral dos estudantes matriculados na 

Educação Integral em Tempo Integral; 

II - promover ações de prevenção à infrequência, à evasão e ao abandono 

escolar, incluindo estratégias de busca ativa, com diálogo permanente com as 

famílias; 
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III - articular-se com serviços de saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer 

e trabalho, presentes no seu território para apoiar a permanência e o sucesso 

escolar; 

IV - articular-se com organizações da sociedade civil, coletivos e associações 

locais em estratégias compartilhadas de apoio à permanência e ao sucesso 

escolar; 

V - comunicar e demandar apoio técnico às instâncias regionais de gestão para 

assegurar acesso e permanência dos educandos na escola; 

VI - desenvolver ações para melhoria do clima e convivência escolar e para 

prevenção e a superação de violências, como bullying, racismo, preconceito 

religioso, capacitismo, machismo, etarismo e violências contra as populações 

LGBTQIAP+; 

VII - revisar continuamente seu Projeto Político-Pedagógico - PPP, com 

participação da comunidade, incorporando a concepção de Educação Integral, 

na perspectiva de assegurar o exercício do conjunto dos direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento integral dos estudantes; e 

VIII - criar canais permanentes de diálogo com as famílias, promovendo sua 

participação no projeto pedagógico, ações culturais e estratégias de apoio ao 

desenvolvimento integral dos educandos, inclusive por meio de ações 

formativas. 

 

Seção II 

Da Gestão Democrática 

 

Art. 11. Na dimensão estratégica da gestão democrática da política de Educação 

Integral, compete aos sistemas de ensino: 

I - garantir instância regulamentada, vinculada à educação, responsável pelo 

acompanhamento contínuo de sua implementação e pela proposição de 

recomendações para seu aprimoramento; 

II - assegurar consultas amplas, participativas e informadas às comunidades 

escolares e locais, com vistas à adequação da política às necessidades das 

populações atendidas nas diferentes modalidades da Educação Básica e às 

características e especificidades dos territórios; 
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III - definir e monitorar objetivos e metas quantitativas e qualitativas para a 

ampliação do acesso, a garantia da permanência, e a melhoria da aprendizagem 

e do desenvolvimento, considerando as desigualdades intraescolares e entre 

escolas; 

IV - elaborar, implementar e monitorar estratégias específicas para que o 

transporte e alimentação escolar atendam às necessidades dos educandos da 

Educação Integral em Tempo Integral em todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica; 

V - elaborar, implementar e monitorar estratégias específicas para garantir que 

o Atendimento Educacional Especializado - AEE atenda às necessidades e 

singularidades dos educandos com deficiência na Educação Integral em Tempo 

Integral nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica; 

VI - promover a melhoria contínua da infraestrutura escolar, com a criação, 

ampliação ou modernização de espaços pedagógicos, culturais, esportivos e de 

convivência, com atenção à sustentabilidade socioambiental e às mudanças 

climáticas; 

VII - implementar práticas de gestão sustentável, incluindo coleta seletiva, uso 

consciente dos recursos naturais e adoção de materiais e insumos escolares 

ecologicamente adequados; 

VIII - definir e implementar parâmetros para a composição das turmas, evitando 

superlotação e assegurando condições adequadas de ensino; 

IX - promover a contratação e alocação de número necessário de profissionais 

da educação para a efetiva implementação da Educação Integral em Tempo 

Integral; 

X - definir e implementar estratégias, metodologias e protocolos de apoio para a 

melhoria da gestão escolar na perspectiva da Educação Integral em Tempo 

Integral; e 

XI - elaborar e apresentar anualmente ao conselho municipal de educação 

relatório de monitoramento da política de Educação Integral. 

 

Art. 12. Na dimensão estratégica da gestão democrática da política de Educação 

Integral, compete às escolas: 
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I - realizar escuta qualificada junto à comunidade escolar para identificar 

demandas, avaliar a implementação e fortalecer a participação no planejamento 

da Educação Integral em Tempo Integral na unidade educacional; 

II - estabelecer e monitorar indicadores próprios para acompanhar o processo de 

implementação e os resultados de aprendizagem e desenvolvimento dos 

estudantes; 

III - revisar periodicamente, com participação da comunidade, o PPP, à luz dos 

dados de monitoramento e da concepção de Educação Integral; 

IV - identificar demandas relacionadas a transporte e alimentação escolar e 

colaborar com a secretaria de educação para o atendimento adequado; 

V - identificar necessidades de infraestrutura e de pessoal, articulando-se com a 

secretaria de educação para seu atendimento; 

VI - garantir o AEE aos educandos que dele necessitem, em articulação com o 

sistema de ensino; 

VII - contemplar, nas práticas de gestão escolar, as especificidades de cada 

etapa e modalidade da Educação Básica; 

VIII - apoiar os profissionais da escola na implementação da Educação Integral 

em Tempo Integral, assegurando recursos e oportunidades de formação 

continuada em serviço; 

IX - adotar práticas de sustentabilidade ambiental no cotidiano escolar, 

promovendo consumo consciente, reutilização e redução de desperdícios; 

X - planejar as atividades em finais de semana, de modo a favorecer a 

participação familiar e comunitária e o fortalecimento dos vínculos e convivência; 

XI - executar com responsabilidade os recursos financeiros descentralizados 

priorizando ações pedagógicas e de melhoria da infraestrutura física e 

pedagógica; e 

XII - promover a escuta ativa dos estudantes em decisões pedagógicas e 

organizacionais, incentivando a formação de grêmios, conselhos mirins ou 

outras instâncias participativas, envolvendo-os, com mediação pedagógica, na 

gestão dos tempos e espaços da escola. 

 

Seção III 

Da Articulação Intersetorial e Integração com Territórios e Comunidades 
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Art. 13. Na dimensão estratégica da articulação intersetorial e integração com 

territórios e comunidades, compete ao Sistema Municipal de Ensino: 

I - desenvolver estratégias para a busca ativa e atendimento integrado das 

políticas sociais na prevenção e combate à infrequência, ao abandono e à 

evasão escolar na Educação Integral em Tempo Integral; 

II - identificar e mapear oportunidades e serviços disponíveis nos territórios que 

possam contribuir com o desenvolvimento integral dos estudantes, fortalecendo 

redes de proteção e promoção de direitos; 

III - definir e implementar protocolos específicos para a integração das ações de 

política educacional com as ações desenvolvidas, pelo poder público local e 

organizações da sociedade civil nas políticas de saúde, assistência social, 

cultura, esporte e lazer, meio ambiente, ciência e tecnologia e formação para o 

trabalho; 

IV - incentivar e apoiar a realização de parcerias entre escolas e equipamentos 

públicos, organizações da sociedade civil e coletivos comunitários que atuem no 

território, assegurando a articulação intersetorial nos diferentes níveis de 

governo e nas regiões administrativas, promovendo a atuação integrada entre 

as secretarias e órgãos governamentais; 

V - estabelecer orientações para que suas escolas adotem estratégias de 

flexibilização da jornada escolar para contemplar as especificidades de 

estudantes que participem de projetos e iniciativas esportivas, artísticas e 

culturais e que tenham compromissos com treinos, competições, ensaios ou 

apresentações artísticas coincidentes com o horário e a jornada regular da 

Educação Integral em Tempo Integral; 

VI - estabelecer orientações para que suas escolas adotem estratégias de 

flexibilização da jornada escolar para contemplar as especificidades de 

estudantes e famílias atendidas em serviços de saúde e assistência social e que 

tenham compromissos na forma de consultas, atendimentos ou eventos 

semelhantes; e 

VII - estabelecer parcerias e protocolos de cooperação com os órgãos do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente - SGDCA, 

assegurando a atuação integrada da escola com conselhos tutelares, 
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defensorias, Ministério Público e demais instâncias de proteção, defesa e 

controle social dos direitos tendo como foco o pleno desenvolvimento dos 

sujeitos. 

 

Art. 14. Na dimensão estratégica da articulação intersetorial e integração com 

territórios e comunidades, compete às escolas: 

I - coordenar ações para a busca ativa e atendimento integrado das políticas 

sociais, aos educandos de sua unidade educacional, com foco na prevenção e 

combate à infrequência, ao abandono e à evasão escolar na Educação Integral 

em Tempo Integral; 

II - fortalecer os vínculos de colaboração e das ações de articulação das 

oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento no território, promovendo a 

integração da escola com as demais políticas públicas e serviços de forma 

permanente e institucionalizada; 

III - identificar necessidades de melhoria dos protocolos específicos para a 

integração intersetorial no território; articulando-se com a secretaria de educação 

para seu aperfeiçoamento; 

IV - implementar parcerias com organizações da sociedade civil e coletivos 

comunitários que atuem no território escolar, integrando-os às oportunidades de 

aprendizagem e desenvolvimento previstas no PPP; 

V - incentivar a integração de ambientes e espaços comunitários, praças, 

parques e áreas verdes, e equipamentos públicos de diferentes tipos na 

realização das atividades pedagógicas planejadas intencionalmente, ampliando 

as oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento dos educandos; 

VI - promover a articulação da escola com mundo do trabalho, considerando os 

territórios, os diferentes arranjos produtivos locais, os interesses das juventudes 

e as diferentes práticas profissionais, tendo em vista o trabalho como princípio 

educativo; 

VII - diversificar metodologias, materiais, formas diferenciadas de agrupamento 

e espaços de aprendizagem que estimulem a educação entre pares e favoreçam 

a convivência democrática na diversidade; 

VIII - apoiar os educandos participantes de projetos e iniciativas esportivas, 

culturais e artísticas na compatibilização de sua jornada escolar com os 
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compromissos de treinos, competições, ensaios e apresentações, a partir das 

normas estabelecidas no sistema de ensino; 

IX - apoiar os educandos que sejam atendidos em serviços de saúde e de 

assistência social na compatibilização de sua jornada escolar com os 

compromissos em consultas, atendimentos e eventos semelhantes; e 

X - integrar colegiados e outras formas de colaboração e gestão existentes no 

território (comissões, fóruns, conselhos), contribuindo com o planejamento, 

realização e acompanhamento de propostas e ações destinadas à garantia do 

direito à educação. 

 

Parágrafo único. No desenvolvimento das formas de colaboração com entidades 

privadas previstas no inciso IV, o sistema municipal de ensino priorizará 

parcerias com organizações sociais sem fins lucrativos. 

 

Seção IV 

Do Currículo, das Práticas Pedagógicas e Avaliação da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento 

 

Art. 15. A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deve 

assegurar coerência sistêmica entre currículo, práticas pedagógicas e avaliação 

da aprendizagem e do desenvolvimento pleno, promovendo todas as suas 

dimensões: cognitiva, social, cultural, emocional, física e o pleno exercício dos 

direitos de aprendizagem dos educandos. 

 

§ 1º A coerência sistêmica de que trata o caput deve observar a integração das 

diferentes dimensões do desenvolvimento em experiências de aprendizagem 

que articulem os diferentes campos do conhecimento e as diferentes linguagens 

e formas de expressão para promover o desenvolvimento da autonomia, da 

empatia, da criatividade, da consciência crítica e da convivência democrática. 

 

§ 2º A organização do trabalho pedagógico das escolas deve observar a relação 

indissociável entre cuidar e educar, com ações pedagógicas intencionais para o 

acolhimento, higiene, descanso, socialização e escuta ativa. 
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Art. 16. O currículo da Educação Integral em Tempo Integral fundamenta-se na 

definição dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento, competências e 

habilidades expressas na Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas 

macroáreas definidas para os Temas Transversais Contemporâneos e no 

currículo de cada estabelecimento municipal de ensino. 

 

Art. 17. O Conselho Municipal de Educação poderá estabelecer orientações 

pedagógicas para a Educação Integral em Tempo Integral, respeitando as 

especificidades de cada etapa e modalidade da Educação Básica e seus 

respectivos direitos ao desenvolvimento e aprendizagem. 

 

Art. 18. As orientações pedagógicas para a Educação Infantil devem promover a 

ampliação e a diversificação de oportunidades qualificadas para o pleno 

exercício dos direitos de aprendizagem, conforme estabelecido pelas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, em consonância com a BNCC 

e com as Diretrizes Operacionais de Qualidade e Equidade para a Educação 

Infantil, de acordo com resoluções vigentes. 

 

Art. 19. As orientações pedagógicas para o Ensino Fundamental deverão 

promover o aprofundamento e a diversificação das aprendizagens, em 

conformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental, e com a BNCC, no que se refere a essa etapa de ensino, 

priorizando atividades que favoreçam o desenvolvimento integral dos estudantes 

e contemplem as diferentes dimensões do conhecimento, da cultura e da vida 

social, conforme preconizam esses referenciais, conforme as resoluções 

vigentes. 

 

Art. 20. Na dimensão estratégica do currículo, das práticas pedagógicas e da 

avaliação, compete ao Sistema Municipal de Ensino: 

I - elaborar orientações pedagógicas específicas para a Educação Integral em 

Tempo Integral para orientar as unidades educacionais de sua rede de ensino; 
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II - apoiar a contextualização das orientações pedagógicas pelas escolas com 

base em seus territórios; 

III - assegurar a organização dos espaços e dos tempos no currículo escolar 

observando a integração permanente das experiências educativas ao longo da 

jornada escolar, de modo a superar a lógica de turno e contraturno e a 

fragmentação entre os componentes curriculares e atividades; 

IV - assegurar acessibilidade curricular e práticas pedagógicas inclusivas, 

considerando, assegurando múltiplas linguagens, abordagens, tempos, 

agrupamentos, recursos e tecnologias de suporte; 

V - promover a integração de mestres de saberes e da cultura popular nas 

iniciativas de diversificação pedagógica e curricular de suas unidades 

educacionais; 

VI - promover e apoiar, nas unidades que compõem seu sistema de ensino, a 

articulação entre diferentes modalidades de organização do trabalho didático e 

pedagógico (sequências didáticas, atividades permanentes, projetos didáticos) 

e a articulação interdisciplinar entre os diferentes componentes curriculares; 

VII - disponibilizar materiais de apoio didático e pedagógico às escolas; e 

VIII - promover e apoiar práticas avaliativas integradas, orientadas para a 

melhoria contínua dos resultados de aprendizagem e desenvolvimento dos 

educandos e que considerem a justiça curricular e a articulação entre os 

diferentes componentes curriculares. 

 

Art. 21. Na mesma dimensão, compete às escolas: 

I - contextualizar e implementar as orientações pedagógicas da Educação 

Integral em Tempo Integral definidas em seu sistema de ensino para as 

diferentes etapas e modalidades da Educação Básica; 

II - integrar e articular as propostas pedagógicas de maneira contínua e não 

fragmentada, organizando as práticas educativas da escola de modo a superar 

a lógica de turno e contraturno na Educação Integral em Tempo Integral e 

assegurar a articulação e integração entre os diferentes direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento pleno; 

III - acompanhar a frequência escolar e assegurar a participação efetiva dos 

educandos em todas as atividades ofertadas; 
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IV - desenvolver práticas inclusivas com recursos diversificados e adequados, 

considerando múltiplas linguagens, abordagens, tempos, agrupamentos, 

recursos e tecnologias de suporte; 

V - promover, em articulação com os sistemas de ensino, a participação e 

integração de mestres da cultura popular e dos saberes tradicionais do território 

no desenvolvimento das práticas educativas; 

VI - assegurar, nas práticas educativas da escola, a articulação entre diferentes 

modalidades de organização do trabalho didático e pedagógico (sequências 

didáticas, atividades permanentes, projetos didáticos) e a articulação 

interdisciplinar entre os diferentes componentes curriculares; 

VII - organizar processos de ensino e aprendizagem personalizados, por meio 

da diversificação de metodologias, materiais, ambientes, tempos e espaços 

educativos, promovendo a formação de grupos heterogêneos que estimulem a 

educação entre pares que favoreçam a convivência democrática entre pessoas 

de diferentes idades, etapas, origens étnico-raciais, regionais, religiosas, 

socioeconômicas, de gênero e de sexualidade, e entre pessoas com e sem 

deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento; 

VIII - estimular e apoiar a equipe docente na utilização de materiais de apoio 

didático e pedagógico, com foco na melhoria e diversificação das práticas 

educativas; 

IX - promover os direitos digitais, o uso responsável, ético e crítico das 

tecnologias da informação e comunicação, bem como da educação digital e 

midiática, com ênfase no desenvolvimento de competências tecnológicas, 

cidadania, segurança, ética e bem-estar no ambiente digital e o uso de recursos 

educacionais abertos, incentivando, inclusive, o letramento digital e a 

capacidade não apenas de acessar e usufruir, mas de produzir tecnologias da 

informação, programação digital e comunicação, integrando essas práticas às 

atividades escolares planejadas e ao currículo com vistas à integralidade dos 

sujeitos e formação de cidadãos conscientes e ativos no contexto digital; 

X - estimular, acompanhar e orientar os educandos na construção de seus 

projetos de vida, em perspectiva socialmente referenciada, considerando suas 

singularidades, interesses e contextos sociais; 
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XI - planejar e implementar ações de recomposição de aprendizagens com base 

nas dificuldades observadas; e 

XII - planejar e implementar estratégias de avaliação da aprendizagem e do 

desenvolvimento dos educandos que considerem a justiça curricular, a 

integração entre os diferentes componentes curriculares e a valorização das 

diferentes formas de aprender e que estejam comprometidas com o alcance dos 

resultados de aprendizagem para todos os educandos. 

 

Seção V 

Da Valorização e Formação Permanente de Educadores 

 

Art. 22. Na dimensão estratégica da valorização e desenvolvimento profissional 

de educadores, compete à Secretaria Municipal da Educação: 

I - definir e regulamentar, no âmbito de seu sistema de ensino, a composição 

adequada das equipes gestoras, docentes e dos profissionais de suporte e apoio 

à ação educativa, considerando as demandas da Educação Integral em Tempo 

Integral; 

II - assegurar a quantidade, a alocação e a jornada de trabalho adequada dos 

profissionais de educação, compatíveis com os objetivos e a organização da 

Educação Integral em Tempo Integral, buscando, sempre que possível, a 

dedicação exclusiva dos professores a uma única unidade de ensino e sua 

atuação também em tempo integral na referida unidade; 

III - planejar e implementar processo de formação continuada em serviço, com 

foco na implementação da Educação Integral em Tempo Integral contemplando 

tanto formações comuns quanto específicas às etapas e modalidades da 

Educação Básica; 

IV - assegurar que as ações formativas ocorram tanto na unidade escolar, sob 

liderança das equipes gestoras, quanto em momentos e situações coordenados 

pelas equipes técnicas das secretarias de educação; 

V - assegurar aos profissionais não-docentes a participação em processos 

formativos que promovam sua integração à comunidade escolar e valorizem 

seus saberes e práticas; 
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VI - assegurar condições de trabalho e de progressão nas carreiras para todos 

os profissionais que atuam na Educação Integral em Tempo Integral; 

VII - estimular a participação dos profissionais da educação em projetos de 

pesquisa, ações de extensão universitária, congressos científicos e encontros de 

compartilhamento de práticas voltados à Educação Integral em Tempo Integral; 

e 

VIII - fomentar a articulação entre as redes de ensino e as Instituições de 

Educação Superior - IES, promovendo a integração dos estágios curriculares 

obrigatórios às escolas de Educação Básica, bem como o desenvolvimento de 

ações de extensão e programas de iniciação à docência, de modo a fortalecer a 

formação inicial na prática e em contexto real, alinhada aos princípios e estrutura 

da Educação Integral em Tempo Integral. 

 

Art. 23. Na dimensão estratégica da valorização e desenvolvimento profissional 

de educadores, compete às escolas: 

I - identificar e comunicar às secretarias de educação sobre as necessidades de 

recomposição ou ampliação do quadro de professores e profissionais de apoio 

à implementação da Educação Integral em Tempo Integral; 

II - realizar ações de gestão de pessoas que garantam o bom funcionamento 

cotidiano da unidade escolar e a consecução dos objetivos educativos; 

III - coordenar processos de formação continuada em serviço, no âmbito da 

própria escola, com foco na implementação da Educação Integral em Tempo 

Integral; 

IV - incluir os profissionais não-docentes (funcionários da secretaria escolar, de 

limpeza, de alimentação) em ações formativas integradas ao PPP, valorizando 

suas contribuições e experiências; 

V - desenvolver iniciativas que promovam a melhoria das condições de trabalho, 

com foco no bem-estar, incluindo aquelas relacionadas ao clima e à convivência 

democrática na escola; 

VI - apoiar a participação dos profissionais da educação em ações formativas 

externas, como projetos de pesquisa, ações de extensão universitária, 

congressos científicos e encontros de práticas com foco na implementação da 

Educação Integral em Tempo Integral; e 
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VII - estabelecer parcerias com IES para acolher e acompanhar estudantes de 

licenciatura em estágios curriculares obrigatórios, bem como em projetos e 

programas de iniciação à docência e ações de extensão, contribuindo para a 

formação inicial na Educação Integral em Tempo Integral na prática e para o 

fortalecimento do diálogo entre a escola e os processos formativos dos futuros 

educadores. 

 

Seção VI 

Do Monitoramento e Avaliação 

 

Art. 24. Na dimensão estratégica do monitoramento e avaliação, compete à 

Secretaria Municipal da Educação: 

I - implementar estratégias de avaliação da política de Educação Integral em 

Tempo Integral, alinhadas aos objetivos e metas a serem definidos conforme os 

termos do inciso III do art. 11. 

II - disponibilizar os resultados da avaliação às unidades escolares da rede de 

ensino, de forma sistematizada, favorecendo o autoconhecimento institucional e 

a melhoria contínua; 

III - orientar e acompanhar a aplicação dos resultados das avaliações no 

planejamento de ações para o aprimoramento da equidade e qualidade da oferta 

educacional e do trabalho pedagógico das escolas; e 

IV - realizar estudos e pesquisas sobre processos, variáveis críticas e resultados 

da implementação da política, em articulação com organizações da sociedade 

civil, centros de pesquisa e IES com expertise no tema. 

 

§ 1º O processo de monitoramento e avaliação deve assegurar a participação 

dos profissionais de educação e das comunidades escolares em todas as suas 

etapas, integrando avaliação de natureza diagnóstica, formativa e somativa. 

 

§ 2º Nas estratégias de avaliação da política de Educação Integral em Tempo 

Integral de que trata o inciso I, devem ser contemplados, no mínimo, 

informações, dados e indicadores: 

I - de equidade na distribuição das matrículas; 
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II - educacionais (taxas de permanência, aprovação, reprovação, abandono e 

evasão e indicadores de aprendizagem e desenvolvimento pleno); 

III - de condições de infraestrutura física e pedagógica; 

IV - de efetivação da gestão democrática; e 

V - de qualidade da articulação intersetorial e da integração com os territórios. 

 

Art. 25. Na dimensão estratégica do monitoramento e avaliação, compete às 

escolas: 

I - implementar processos de avaliação diagnóstica, formativa e somativa em 

conformidade com as orientações emanadas do sistema de ensino; 

II - planejar e conduzir momento colaborativos de análise, reflexão e tomada de 

decisão com base nos resultados das avaliações, considerando as 

especificidades do território, da comunidade e da dinâmica escolar; 

III - dialogar com os profissionais da educação, educandos e suas famílias sobre 

os processos e resultados da avaliação, promovendo a compreensão e 

envolvimento no processo educativo; e 

IV - elaborar e revisar planos de ação para o aprimoramento contínuo da 

implementação da Educação Integral em Tempo Integral e seus efeitos sobre a 

aprendizagem e o desenvolvimento dos educandos em sua escola. 

 

Parágrafo único. As escolas devem reconhecer a importância e assegurar a 

participação ativa das famílias e da comunidade no cotidiano escolar da jornada 

de tempo integral, promovendo canais permanentes de escuta, diálogo e 

corresponsabilidade nos processos de acompanhamento, avaliação e tomada 

de decisão, de modo a fortalecer o vínculo escola-comunidade e ampliar as 

condições para o desenvolvimento integral dos educandos. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27. A Secretaria Municipal da Educação poderá atualizar, no prazo de dois 

anos, caso necessário, os normativos que regulamentam a Educação Integral 

em Tempo Integral em suas respectivas redes de ensino. 
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Artigo 28. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Secretária da Educação, 7 de abril de 2026. 

 

 

 

Rosinere Moreira Rabelo Silva, 
Secretária Municipal da Educação. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Conselho Municipal de Educação opinou 

favoravelmente à Homologação do Projeto 

Municipal da implementação da educação integral 

integrada em jornada ampliada em algumas escolas 
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da rede pública municipal de ensino a partir do ano 

letivo de 2026. 

 

CME, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

Virgílio Junior de Andrade Menezes, 
Presidente do CME. 
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[...] diaĲt— do diŘ—ito à div—Řsidad—, a t—oŘia 

—ducacioĲal é d—saiada a coĲh—c—Ř — 

d—stacaŘ aŗuilo ŗu— Ĳos uĲ— s—ı p—Řd—Ř d— 

vista o ŗu— Ĳos diċ—Ř—ĲciaЋ. Nilıa LiĲo 

Goı—s, ͑͏͖͐ 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL: 
Prefeito: José Moreira de Carvalho Neto 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Secretária: Rosinere Moreira Rabelo Silva 
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INTRODUÇÃO 

 

Os t—ıas da —ducação iĲt—ČŘal — do t—ıpo iĲt—ČŘal vêı pŘoČŘ—ssivaı—Ĳt— 

ČaĲhaĲdo —spaço Ĳas políticas —ducacioĲais bŘasil—iŘas. S—ČuĲdo Moll ϼ͑͏͐͑Ͻ, —ssa 

aČ—Ĳda v—ı s—Ĳdo ċoŘtal—cida d—sd— a pŘoıulČação da L—i d— DiŘ—tŘiz—s — Bas—s da 
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Educação NacioĲal d— ͕͐͘͘ — ČaĲhou diı—Ĳsão ĲacioĲal Ĳa década passada, coı 

a cŘiação do xŘoČŘaıa Mais Educação ϼxMEϽ. EĲŗuaĲto ação iĲdutoŘa d— políticas 

d— aıpliação da joŘĲada —scolaŘ, —ss— xŘoČŘaıa tŘouƄ— aos sist—ıas —staduais — 

ıuĲicipais a Ĳ—c—ssidad— d— oċ—Ř—c—Ř t—ıpo iĲt—ČŘal —ı suas —scolas — o d—saio 

d— at—Ĳd—Ř às d—ıaĲdas iĲ—Ř—Ĳt—s a —ssa oċ—Řta. 

 

Coı a —ƄtiĲção do xŘoČŘaıa Mais Educação ϼxMEϽ, o MuĲicípio cŘiou o s—u 

pŘoČŘaıa pŘópŘio d— —Ƅt—Ĳsão d— caŘČa hoŘáŘia, iĲtitulaĲdo-o d— xROACC ϳ 

xŘoČŘaıa d— Atividad— Coıpl—ı—ĲtaŘ—s Ĳo CoĲtŘa TuŘĲo. 

 

Eı uı coĲt—Ƅto ıais Ř—c—Ĳt—, o d—staŗu— d—ss—s t—ıas Ĳas políticas —ducacioĲais 

pod— s—Ř obs—Řvado Ĳa s—Ƅta M—ta do Ĳovo xNE ϼ͑͏͓͐-͑͏͓͑Ͻ ŗu— —stab—l—c—, até 

͑͏͓͑, a oċ—Řta do t—ıpo iĲt—ČŘal —ı ͔͏% das —scolas públicas ϼBRASIL, ͑͏͓͐Ͻ. 

DiaĲt— d—ssa pŘoj—ção, d—staca-s— ŗu— UĲião, —stados — ıuĲicípios vêı 

d—s—Ĳvolv—Ĳdo açõ—s —ı pŘol da oċ—Řta do t—ıpo iĲt—ČŘal Ĳa —ducação básica, s—ja 

Ĳa ċoŘıa d— políticas ıais p—ŘıaĲ—Ĳt—s ou d— pŘoČŘaıas ıais poĲtuais. 

 

N—ssa aČ—Ĳda, a —ducação —ı t—ıpo iĲt—ČŘal v—ı s—Ĳdo iĲt—ŘpŘ—tada coıo uıa 

—stŘatéČia —ı pŘol da ı—lhoŘia do —ĲsiĲo público, coı o pot—Ĳcial d— aıpliaŘ 

—Ƅp—ŘiêĲcias — opoŘtuĲidad—s —ducativas. No —ĲtaĲto, diaĲt— da Ř—alidad— d— 

ıuitas Ř—d—s d— —ĲsiĲo bŘasil—iŘas ŗu— aiĲda caŘ—c—ı do básico paŘa oċ—ŘtaŘ a 

joŘĲada Ř—ČulaŘ, é iĲ—vitáv—l a iĲdaČação sobŘ— ŗu— tipo d— —ducação —ı t—ıpo 

iĲt—ČŘal v—ı s—Ĳdo colocada —ı pŘática p—las políticas —ducacioĲais —, aiĲda, s— 

—ss— t—ıpo a ıais —stá s—Ĳdo Ř—alı—Ĳt— oŘČaĲizado a ċavoŘ d— uıa —ducação d— 

ŗualidad—. 

 

Taıbéı é possív—l obs—ŘvaŘ ŗu— diċ—Ř—Ĳt—s políticas — pŘoČŘaıas adotaı —ı s—us 

t—Ƅtos pŘoposiçõ—s paŘa a —scola d— t—ıpo iĲt—ČŘal, ŗu— associaı a aıpliação do 

t—ıpo à id—ia d— —ducação iĲt—ČŘal. No —ĲtaĲto, Ĳão é possív—l aiŘıaŘ ŗu— a 

siıpl—s aıpliação do t—ıpo —scolaŘ possa ČaŘaĲtiŘ a ı—lhoŘia da apŘ—ĲdizaČ—ı —, 

taıpouco, o d—s—Ĳvolviı—Ĳto iĲt—ČŘal dos —studaĲt—s. xaŘa tal, outŘos ċatoŘ—s são 
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iıpoŘtaĲt—s, coıo os s—Ĳtidos ŗu— as políticas atŘibu—ı às id—ias d— t—ıpo 

iĲt—ČŘal — d— —ducação iĲt—ČŘal. AiĲal, as pŘáticas coĲsubstaĲciadas Ĳão pod—ı 

s—Ř s—paŘadas d— suas oŘi—Ĳtaçõ—s políticas, sociais — —coĲôıicas. 

 

A S—cŘ—taŘia MuĲicipal d— Educação, poŘ ı—io da xolítica d— Educação IĲt—ČŘal —ı 

T—ıpo IĲt—ČŘal, visa à ċoŘıação huıaĲa — social dos —studaĲt—s —ı suas ıúltiplas 

ċuĲçõ—s, t—Ĳdo coıo bas— —l—vaŘ a ŗualidad— d— —ĲsiĲo Ĳa Ř—d—. E s—Ĳdo a 

aıpliação d— p—ŘıaĲêĲcia do —studaĲt— Ĳa —scola uı dos caıiĲhos paŘa —ċ—tivaŘ 

a —ducação iĲt—ČŘal — —ici—Ĳt—, busca-s— atŘibuiŘ Ĳovos s—Ĳtidos à pŘática 

p—daČóČica, aıpliaĲdo opoŘtuĲidad— d— apŘ—ĲdizaČ—ı, Ř—ssiČĲiicaĲdo sab—Ř—s, 

atŘavés do ac—sso — p—ŘıaĲêĲcia Ĳa aıpliação d— joŘĲada —scolaŘ.  

 

Coıo ċoŘıa d— ČaŘaĲtiŘ a ı—lhoŘia Ĳa ŗualidad— d— —ducação, o ıuĲicípio ad—Řiu 

ao xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal ϼxŘoČŘaıa ETIϽ ċoi iĲstituído p—la L—i ͓͐.͕͓͏, 

d— ͒͐ d— julho d— ͑͏͑͒, coı a iĲalidad— d— ċoı—ĲtaŘ a cŘiação d— ıatŘículas Ĳa 

—ducação básica —ı t—ıpo iĲt—ČŘal poŘ ı—io d— apoio iĲaĲc—iŘo — técĲico aos 

Estados — MuĲicípios, pŘioŘizaĲdo as —scolas ŗu— at—Ĳdaı —studaĲt—s —ı situação 

d— ıaioŘ vulĲ—Řabilidad— socio—coĲôıica.  

 

Aléı da assistêĲcia iĲaĲc—iŘa paŘa aıpliação das ıatŘículas —ı t—ıpo iĲt—ČŘal, o 

pŘoČŘaıa pŘ—vê —stŘatéČias d— assistêĲcia técĲica paŘa iĲduziŘ a cŘiação d— 

ıatŘículas Ĳa —ducação básica —ı t—ıpo iĲt—ČŘal —ı todas as Ř—d—s — sist—ıas d— 

—ĲsiĲo, poŘ ı—io d— açõ—s ŗu— vis—ı, —ĲtŘ— outŘos iĲsϡ ao apŘiıoŘaı—Ĳto da 

—iciêĲcia alocativa das Ř—d—sϢ à Ř—oŘi—Ĳtação cuŘŘiculaŘ paŘa a —ducação iĲt—ČŘalϢ à 

div—Řsiicação d— ıat—Řiais p—daČóČicosϢ — à cŘiação d— iĲdicadoŘ—s d— avaliação 

coĲtíĲua. 

 

D— poss— d—ssas —scolhas, o MuĲicípio Ř—solv—u, a paŘtiŘ do lu—Ĳt— aĲo l—tivo, 

iıpl—ı—ĲtaŘ a —ducação iĲt—ČŘal iĲt—ČŘada —ı joŘĲada aıpliada —ı div—Řsas 

uĲidad—s —scolaŘ—s ŗu— at—Ĳd—ı aos aĲos iĲiciais — iĲais do —ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal 

da sua Ř—d— d— —ĲsiĲo. 
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Coı —st— pŘoj—to pŘ—t—Ĳd—-s— —stŘutuŘaŘ — oŘČaĲizaŘ uıa ação ŗu— p—Řpassa 

aČ—Ĳt—s políticos ıuĲicipais, buscaĲdo at—Ĳd—Ř — —ċ—tivaŘ açõ—s ŗu— ı—lhoŘ— a 

ŗualidad— da —ducação pública, —l—vaĲdo os Ř—sultados d— apŘ—ĲdizaČ—ı — 

d—s—Ĳvolviı—Ĳto iĲt—ČŘal do —studaĲt—. S—Řá apŘ—s—Ĳtado Ĳ—st— docuı—Ĳto 

ĲoŘt—adoŘϡ ıaŘco l—Čal da —ducação —ı t—ıpo IĲt—ČŘal a Ĳív—l ĲacioĲal, coĲc—pção 

d— —ducação iĲt—ČŘal, bŘ—v— diaČĲóstico da Ř—d— ıuĲicipal d— —ĲsiĲo, oŘi—Ĳtaçõ—s 

das ad—ŗuaçõ—s da xŘoposta x—daČóČica CuŘŘiculaŘ — do xŘoj—to xolítico 

x—daČóČico da —scola, oŘČaĲização — alocação dos pŘoissioĲais da —ducação, 

Č—stão dos Ř—cuŘsos iĲaĲc—iŘos, plaĲo —stŘatéČico d— alocação — distŘibuição das 

ıatŘículas, paŘc—Řias iĲt—Řs—toŘiais acoıpaĲhaı—Ĳto — avaliação da —ƄpaĲsão das 

ıatŘículas d— t—ıpo iĲt—ČŘal. 

 

TEMPO INTEGRAL E EDUCAÇÃO INTEGRAL NAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS 

 

No BŘasil, as id—ias d— —ducação iĲt—ČŘal — d— t—ıpo iĲt—ČŘal ċŘ—ŗu—Ĳt—ı—Ĳt— 

—ĲcoĲtŘaı-s— associadas às políticas —ducacioĲais. No —ĲtaĲto, paŘa uıa ı—lhoŘ 

coıpŘ——Ĳsão sobŘ— —ss—s t—ıas, ċaz-s— iıpoŘtaĲt— uıa distiĲçãoϡ ap—saŘ d— os 

t—Řıos Њt—ıpo iĲt—ČŘalЋ — Њ—ducação iĲt—ČŘalЋ s—Ř—ı ċŘ—ŗu—Ĳt—ı—Ĳt— associados, 

—l—s possu—ı siČĲiicados diċ—Ř—Ĳt—s. N—ss— s—Ĳtido, —ĲŗuaĲto s— t—ı uıa 

d—iĲição —ı âıbito l—Čal͒ sobŘ— t—ıpo iĲt—ČŘal, a —ducação iĲt—ČŘal apŘ—s—Ĳta 

diċ—Ř—Ĳt—s coĲc—pçõ—s —ı disputa ϼCOELHO, ͑͏͏͘Ͻϡ 

 

Eı t—Řıos sócio-históŘicos, pod—ıos coıpŘ——Ĳdê-la a paŘtiŘ das ıatŘiz—s 

id—olóČicas ŗu— s— —ĲcoĲtŘaı Ĳo c—ŘĲ— das diċ—Ř—Ĳt—s coĲc—pçõ—s — pŘáticas ŗu— 

a coĲstituíŘaı — vêı coĲstituiĲdo ao loĲČo dos séculos. Mas taıbéı pod—ıos 

discuti-la l—vaĲdo —ı coĲsid—Řação t—ĲdêĲcias ŗu— a caŘact—Řizaı 

coĲt—ıpoŘaĲ—aı—Ĳt—, coıo a ŗu— s— apŘ—s—Ĳta Ĳo biĲôıio —ducação/pŘot—ção, 

—ducação iĲt—ČŘal/cuŘŘículo iĲt—ČŘado ou —ducação iĲt—ČŘal/t—ıpo —scolaŘ, poŘ 

—Ƅ—ıplo ϼCOELHO, ͑͏͏͘ , p. ͗͒Ͻ. 
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CoĲsid—ŘaĲdo —ssa poliċoĲia, coıpŘ——Ĳd—-s— ŗu— a —ducação iĲt—ČŘal s— Ř—ċ—Ř— a 

uı tipo d— aboŘdaČ—ı —ducacioĲal, ċuĲdaı—Ĳtada —ı uıa d—t—ŘıiĲada 

coĲc—pção ilosóica —/ou pŘática p—daČóČica. Assiı, coıpŘ——Ĳd—-s— ŗu— s—u Њ[…] 

coĲc—ito é abŘaĲČ—Ĳt— —, d—p—Ĳd—Ĳdo do coĲt—Ƅto —ı ŗu— é usado, Ř—v—la as 

disputas ŗu— —ssas coĲc—pçõ—s — pŘáticas coıpoŘtaıЋ ϼCOELHOϢ BRANCOϢ 

MARQUES, ͑͏͐͏, p. ͔͖͒Ͻ. D—staca-s—, aiĲda, ŗu— Ĳo coĲt—Ƅto atual, t—ı sido 

associada a duas coĲc—pçõ—s pŘiĲcipaisϡ —ducação iĲt—ČŘal —ĲŗuaĲto ċoŘıação 

—scolaŘ — —ĲŗuaĲto pŘot—ção iĲt—ČŘal ϼCOELHO, ͑͏͏͘ Ϣ COELHOϢ BRANCOϢ 

MARQUES, ͑͏͐͏Ϣ GUARÁ, ͑͏͏͘Ͻ. 

 

Eı Ř—lação ao t—ıpo iĲt—ČŘal, d—staca-s— ŗu—, ı—sıo hav—Ĳdo uıa d—iĲição 

l—Čal, sua oċ—Řta taıbéı pod— assuıiŘ diċ—Ř—Ĳt—s siČĲiicados ϼCAVALIERE, ͑͏͏͖ , 

͑͏͏͘ , ͑͏͐͒Ͻ. Cavali—Ř— ϼ͑͏͏͖Ͻ, ao p—sŗuisaŘ sobŘ— as coĲc—pçõ—s d— —scolas d— 

t—ıpo iĲt—ČŘal, id—Ĳtiicou ŗuatŘo ČŘaĲd—s liĲhas d— p—Ĳsaı—Ĳtoϡ ϼ͐Ͻ uıa 

coĲc—pção assist—Ĳcialista, ϼ͑Ͻ uıa coĲc—pção autoŘitáŘia, ϼ͒Ͻ uıa coĲc—pção 

d—ıocŘática — ϼ͓Ͻ uıa ıultiss—toŘial. A pŘiı—iŘa liĲha d— p—Ĳsaı—Ĳto ċoi 

id—Ĳtiicada coıo uıa —scola ŗu— at—Ĳd— Њd—spŘivil—ČiadosЋϢ a s—ČuĲda associou 

o t—ıpo iĲt—ČŘal a uıa ċoŘıa d— pŘ—v—Ĳção à violêĲciaϢ a t—Řc—iŘa associou a 

aıpliação do t—ıpo a uıa ıaioŘ —Ƅposição dos —studaĲt—s a situaçõ—s cultuŘais 

— sociais, ŗu— p—Řıitaı aıpliaŘ s—us coĲh—ciı—Ĳtos — coĲtŘibuiŘ paŘa a sua 

—ıaĲcipaçãoϢ poŘ iı, a ŗuaŘta — últiıa id—Ĳtiicou a oċ—Řta da aıpliação do t—ıpo 

—scolaŘ coıo uıa das possibilidad—s d— açõ—s ıultiss—toŘiais, ŗu— possaı 

at—Ĳd—Ř às Ĳovas d—ıaĲdas da —ducação atual. 

 

Essas diċ—Ř—Ĳt—s coĲc—pçõ—s —vid—Ĳciaı, aléı das t—Ĳsõ—s associadas à taŘ—ċa d— 

d—iĲiŘ o s—Ĳtido social da aıpliação do t—ıpo —scolaŘ, a —ƄistêĲcia d— diċ—Ř—Ĳt—s 

ıod—los d— —scolas, oŘi—Ĳtados poŘ pŘ—ssupostos ŗu— p—Řıit—ı as ıais vaŘiadas 

coĲiČuŘaçõ—s d— oŘČaĲização —scolaŘ. 
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N—ss— bojo, post—ŘioŘı—Ĳt—, Cavali—Ř— ϼ͑͏͏͘ p. ͔͒Ͻ id—Ĳtiicou a —ƄistêĲcia d— dois 

ıod—los d— oċ—Řta do t—ıpo iĲt—ČŘal, ŗu— d—ĲoıiĲou d— —scolas d— t—ıpo iĲt—ČŘal 

— aluĲos —ı t—ıpo iĲt—ČŘal. EĲŗuaĲto o pŘiı—iŘo pŘioŘiza a oċ—Řta do t—ıpo iĲt—ČŘal 

paŘa toda a —scola ϴ — coı isso t—Ĳd— a iĲv—stiŘ —ı sua —stŘutuŘa cuŘŘiculaŘ, 

adıiĲistŘativa — p—daČóČica, a iı d— at—Ĳd—Ř as Ĳ—c—ssidad—s —sp—cíicas à 

aıpliação do t—ıpo d— p—ŘıaĲêĲcia do aluĲo Ĳo —spaço —scolaŘ, o s—ČuĲdo 

pŘioŘiza o aluĲo —ı t—ıpo iĲt—ČŘal , —ı ŗu— a —scola p—ŘıaĲ—c— oŘČaĲizada —ı 

tuŘĲos, — aıplia a sua joŘĲada — o s—u —spaço poŘ ı—io d— paŘc—Řias coı o s—u 

—ĲtoŘĲo — coı diċ—Ř—Ĳt—s oŘČaĲizaçõ—s ıultiss—toŘiais. 

 

N—ss— coĲt—Ƅto, d—staca-s— ŗu—, ı—sıo paŘtiĲdo d— uıa d—iĲição l—Čal, Ĳa 

pŘática o t—ıpo iĲt—ČŘal pod— s— oŘČaĲizaŘ sob div—Řsas —stŘutuŘas, coı coĲdiçõ—s 

ıais ou ı—Ĳos ċavoŘáv—is, ıotivado poŘ iĲt—Ĳçõ—s ŗu— Ĳ—ı s—ıpŘ— s— apŘ—s—Ĳtaı 

coıo coıpl—ı—ĲtaŘ—s. 

 

CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL E TEMPO INTEGRAL  

 

A —ducação iĲt—ČŘal —ı sua coĲc—pção d—v— ČaŘaĲtiŘ o d—s—Ĳvolviı—Ĳto do suj—ito 

Ĳas diı—Ĳsõ—sϡ iĲt—l—ctual, ċísica, —ıocioĲal, social — cultuŘal, coıo paŘt— 

iĲdissociáv—l do pŘoc—sso d— apŘ—ĲdizaČ—ı — d— uıa ċoŘıação coıpŘoı—tida 

coı o —Ƅ—Řcício da cidadaĲia, coı o obj—tivo d— ı—lhoŘia da apŘ—ĲdizaČ—ı d— 

cŘiaĲças — adol—sc—Ĳt—s poŘ ı—io da ıobilização — iĲt—ČŘação —ı diċ—Ř—Ĳt—s 

—spaços, t—ıpos —ducativos, iĲt—Řaçõ—s sociais — div—Řsiicação d— opoŘtuĲidad—s 

—ducativas — —Ƅp—ŘiêĲcias. A diı—Ĳsão iĲt—l—ctual Ř—ċ—Ř—-s— a todo o pŘoc—sso d— 

apŘopŘiação das liĲČuaČ—Ĳs, dos coĲh—ciı—Ĳtos da ıat—ıática, da lóČica, da 

t—cĲoloČia, da aĲális— cŘítica, da Њl—ituŘa do ıuĲdoЋ — da capacidad— d— ac—ssaŘ — 

pŘoduziŘ coĲh—ciı—Ĳto. 

 

A diı—Ĳsão ċísica Ř—ċ—Ř—-s— a uı —Ĳt—Ĳdiı—Ĳto ŗu— sup—Řa o padŘão psicobiolóČico 

do coŘpo. S—Ĳdo assiı, paŘa aléı do autocuidado, da at—Ĳção à saúd— — da pŘática 

d— atividad—s ċísicas, taıbéı coıpŘ——Ĳd— o coŘpo Ĳo coĲt—Ƅto ıulticultuŘal.  
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A diı—Ĳsão —ıocioĲal — aċ—tiva Ř—lacioĲa-s— às ŗu—stõ—s do autocoĲh—ciı—Ĳto, 

da autocoĲiaĲça, da capacidad— d— iĲt—Řação — do s—Ĳtiı—Ĳto d— p—Řt—Ĳciı—Ĳto. 

O tŘabalho p—daČóČico coı Educação IĲt—ČŘal busca Řoıp—Ř a lóČica do 

iĲdividualisıo — da coıp—titividad— s—ı solidaŘi—dad—.  

 

A diı—Ĳsão social Ř—lacioĲa-s— à atuação Ĳa soci—dad— — coı as Ř—ČŘas — as l—is já 

pŘ——stab—l—cidas, —ı ŗu— soıos iıp—lidos a iĲstauŘaŘ Ř—laçõ—s sociais, cŘiaŘ 

sab—Ř—s, valoŘ—s — ıod—los d— coıpoŘtaı—Ĳto paŘa ŗu— assiı possaıos Ĳos 

Ř—lacioĲaŘ — viv—Ř Ĳ—ssa soci—dad—. A diı—Ĳsão cultuŘal diz Ř—sp—ito à div—Řsidad— 

das —ƄpŘ—ssõ—s siıbólicas, iĲcluiĲdo as aŘt—s, as l—tŘas, os ıodos d— vida, as 

ċoŘıas d— viv—Ř —ı coıuĲidad—, os sist—ıas d— valoŘ—s, costuı—s, cŘ—Ĳças, Řitos 

tŘadicioĲais — taıbéı as —Ƅp—Řiı—Ĳtaçõ—s coĲt—ıpoŘâĲ—as, ŗu— ċoŘıaı as 

subj—tividad—s — as id—Ĳtidad—s d— uı iĲdivíduo, uı ČŘupo ou uıa soci—dad— A 

Educação IĲt—ČŘal é uıa pŘoposta coĲt—ıpoŘâĲ—a, iĲclusiva, sust—Ĳtáv—l — 

ċuĲdaı—Ĳtal paŘa a sup—Řação das d—siČualdad—s. Na coĲdição d— coĲc—pção, 

sust—Ĳta-s— poŘ ŗuatŘo pŘiĲcípiosϡ —ŗuidad—, iĲclusão, coĲt—ıpoŘaĲ—idad— — 

sust—Ĳtabilidad— ϼWEFFORT, ANDRADE, COSTA, ͑͏͐͘Ͻ. 

 

A coĲc—pção d— Educação IĲt—ČŘal pŘ—ssupõ— o pl—Ĳo d—s—Ĳvolviı—Ĳto das 

p—ssoas Ĳas diċ—Ř—Ĳt—s —tapas da vida, a c—ĲtŘalidad— do suj—ito Ĳas pŘopostas 

—ducativas — a coĲvicção d— ŗu— a apŘ—ĲdizaČ—ı é ċŘuto das Ř—laçõ—s do suj—ito 

coı tudo ŗu— o c—Řcaϡ o ı—io, o outŘo, os obj—tos d— s—u coĲh—ciı—Ĳto. A 

Educação IĲt—ČŘal é, d—sta ċoŘıa, uıa coĲc—pção d— —ducação coıpŘoı—tida 

coı a coĲstŘução d— coĲh—ciı—Ĳtos coı s—Ĳtido — siČĲiicado poŘ ı—io d— 

apŘ—ĲdizaČ—Ĳs ŗu— s—jaı Ř—l—vaĲt—s, ac—ssív—is, p—ŘtiĲ—Ĳt—s — tŘaĲsċoŘıadoŘas 

paŘa os —studaĲt—s.  

 

Faz-s— Ĳ—c—ssáŘio distiĲČuiŘ o coĲc—ito d— Educação IĲt—ČŘal — d— T—ıpo IĲt—ČŘalϡ  
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xoŘ EDUCAÇÃO INTEGRAL coıpŘ——Ĳd—-s— o pŘoc—sso d— —ĲsiĲo, apŘ—ĲdizaČ—ı — 

paŘticipação abaŘcaĲdo as diċ—Ř—Ĳt—s diı—Ĳsõ—s coĲstitutivas do s—Ř huıaĲo, a 

sab—Ř, ċísica, iĲt—l—ctual, social, —ıocioĲal, siıbólica, política, cultuŘal —ĲtŘ— 

outŘas, aŘticuladas —ĲtŘ— si — —ı d—s—Ĳvolviı—Ĳto coĲtíĲuo ao loĲČo da vida. 

Ad—ıais, a Educação IĲt—ČŘal coĲc—b— os pŘoc—ssos —ducativos viĲculados aos 

sab—Ř—s d— diċ—Ř—Ĳt—s ıatŘiz—s étĲico-cultuŘais, aos diċ—Ř—Ĳt—s —spaços Ĳa —scola, 

aos t—ŘŘitóŘios — s—us aČ—Ĳt—s — s—toŘ—s tal coıo —spoŘt—s, cultuŘa, ı—io aıbi—Ĳt—, 

saúd— — assistêĲcia. A Educação IĲt—ČŘal é taıbéı o ċuĲdaı—Ĳto iĲt—ČŘadoŘ das 

diı—Ĳsõ—s do cuidaŘ — —ducaŘ — da Ř—lação —ĲtŘ— a —ducação —scolaŘ — as pŘáticas 

sociais —ı toda a Educação Básica.  

 

O TEMxO INTEGRAL é uıa das —stŘatéČias ŗu— possibilita a ıat—Řialização da 

pŘoposta d— uı cuŘŘículo d— Educação IĲt—ČŘal, ıas Ĳão a úĲica. É —ss—Ĳcial ŗu— a 

aıpliação — oŘČaĲização do t—ıpo iĲt—ČŘal s—ja coĲs—ŗuêĲcia do xŘoj—to xolítico-

x—daČóČico — do CuŘŘículo —scolaŘ, associado aos —spaços d—ĲtŘo — ċoŘa da —scola, 

coĲsid—ŘaĲdo a div—Řsidad— d— ıat—Řiais ŗu— são oċ—Řtados Ĳas —Ƅp—ŘiêĲcias 

—ducativas, at—Ĳto às iĲt—Řaçõ—s — oŘČaĲizaçõ—s d— aČŘupaı—Ĳtos —ĲtŘ— os 

—studaĲt—s, pŘoıotoŘa d— sab—Ř—s d— diċ—Ř—Ĳt—s ıatŘiz—s étĲico-Řaciais Ĳo 

cuŘŘículo —scolaŘ, assiı coıo ass—ČuŘadoŘa da —scuta — paŘticipação dos 

—studaĲt—s — coıuĲidad—s —scolaŘ—s Ĳos pŘoc—ssos —ducativos — Ĳa Č—stão 

—scolaŘ.  

 

Estudos ıostŘaı ŗu— a —ducação —ı t—ıpo iĲt—ČŘal pŘoıov— b—Ĳ—ċícios 

acadêıicos, sociais — —coĲôıicos. Aléı d— ı—lhoŘaŘ o d—s—ıp—Ĳho acadêıico 

Ĳas diċ—Ř—Ĳt—s áŘ—as do cuŘŘículo, paŘticulaŘı—Ĳt— paŘa os —studaĲt—s ıais pobŘ—s, 

diıiĲui a —Ƅposição à vulĲ—Řabilidad— social ϼviolêĲcia coĲtŘa cŘiaĲças — 

adol—sc—Ĳt—s, ac—sso a s—Řviços d— saúd—, s—ČuŘaĲça aliı—ĲtaŘ, —ĲtŘ— outŘosϽ, 

aléı d— tŘaz—Ř Ř—toŘĲo social —ı até s—is v—z—s o s—u iĲv—stiı—Ĳto. A —ducação —ı 

t—ıpo iĲt—ČŘal tŘaz b—Ĳ—ċícios paŘa toda a soci—dad—. 

 

BASES LEGAIS DA EDUCAÇÃO INTEGRAL E DO TEMPO INTEGRAL 
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A Educação IĲt—ČŘal —ĲcoĲtŘa apoio Ĳa l—Čislação bŘasil—iŘa, já ŗu— o diŘ—ito ao pl—Ĳo 

d—s—Ĳvolviı—Ĳto das p—ssoas —stá pŘ—ssuposto Ĳos pŘiĲcipais ıaŘcos l—Čais do 

país. A CoĲstituição F—d—Řal d— ͐͗͗͘ ı—sıo s—ı t—Ř ı—ĲcioĲado o t—Řıo 

Educação IĲt—ČŘal —ı s—u t—Ƅto l—Čal, já pŘoĲuĲciava uıa ċoŘıação iĲt—ČŘalizada, 

iĲt—Řs—toŘial — ČlobalizaĲt— coıo uı diŘ—ito. No aŘtiČo ͑͏͔, a —ducação é 

apŘ—s—Ĳtada coıo uı diŘ—ito huıaĲo pŘoıovido — iĲc—Ĳtivado p—la soci—dad—. No 

aŘtiČo ͑͏͕ é citada a Č—stão d—ıocŘática do —ĲsiĲo público, o ŗu— taıbéı dialoČa 

diŘ—taı—Ĳt— coı a —ducação iĲt—ČŘal, ŗu— pŘ—coĲiza a iĲt—Řs—toŘialidad— coıo —iƄo 

ċuĲdaı—Ĳtal das açõ—s —ducativas. O aŘtiČo ͑ ͖͑ é o ŗu— ıais Ř—spoĲd— ao coĲc—ito 

d— —ducação iĲt—ČŘal, pois aiŘıa ŗu— é d—v—Ř da ċaıília, da soci—dad— — do Estado 

ass—ČuŘaŘ, —ĲtŘ— outŘos, o diŘ—ito à —ducação. 

 

A L—i Ĳº ͘.͓͒͘, d— ͑͏ d— d—z—ıbŘo d— ͕͐͘͘, ŗu— —stab—l—c— as DiŘ—tŘiz—s — Bas—s da 

Educação ϼLDBϽ, ċaz Ř—ċ—ŘêĲcias div—Řsas ao d—s—Ĳvolviı—Ĳto iĲt—ČŘal dos 

—studaĲt—s — à joŘĲada —ı t—ıpo iĲt—ČŘal.  

 

A pŘ—ocupação coı a caŘČa hoŘáŘia —scolaŘ —stá pŘ—s—Ĳt— Ĳo aŘtiČo ͓͑ da LDB, ao 

—stab—l—c—Ř Ř—ČŘas coıuĲs paŘa a oŘČaĲização da —ducação básica, d—ĲtŘ— —lasϡ I - 

a caŘČa hoŘáŘia ıíĲiıa aĲual s—Řá d— oitoc—Ĳtas hoŘas paŘa o —ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal — 

paŘa o —ĲsiĲo ıédio, distŘibuídas poŘ uı ıíĲiıo d— duz—Ĳtos dias d— —ċ—tivo 

tŘabalho —scolaŘ, —Ƅcluído o t—ıpo Ř—s—Řvado aos —Ƅaı—s iĲais, ŗuaĲdo houv—ŘϢ 

ϼBRASIL, ͕͐͘͘, Ř—dação dada p—la L—i Ĳº ͐͒.͓͔͐, d— ͑͏͖͐Ͻ.  

 

O aŘtiČo ͒͐ da LDB, ċaz Ř—ċ—ŘêĲcia ŗuaĲto a oŘČaĲização da —ducação iĲċaĲtil d— 

acoŘdo coı as s—ČuiĲt—s Ř—ČŘas coıuĲsϡ 

 

III ϳ at—Ĳdiı—Ĳto à cŘiaĲça d—, Ĳo ıíĲiıo, ͓ ϼŗuatŘoϽ hoŘas 

diáŘias paŘa o tuŘĲo paŘcial — d— ͖ ϼs—t—Ͻ hoŘas paŘa a joŘĲada 

iĲt—ČŘalϢ  
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No aŘtiČo ͓͒, a joŘĲada —scolaŘ Ĳo —ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal iĲcluiŘá p—lo ı—Ĳos ŗuatŘo 

hoŘas d— tŘabalho —ċ—tivo —ı sala d— aula, s—Ĳdo pŘoČŘ—ssivaı—Ĳt— aıpliado o 

p—Říodo d— p—ŘıaĲêĲcia Ĳa —scola.  

 

§ ͑ º O —ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal s—Řá ıiĲistŘado pŘoČŘ—ssivaı—Ĳt— 

—ı t—ıpo iĲt—ČŘal, a cŘitéŘio dos sist—ıas d— —ĲsiĲo. 

 

O aŘtiČo ͖͗, taıbéı s— Ř—ċ—Ř— ao —ĲsiĲo iĲt—ČŘalϡ  

 

§͔º S—Řão coĲjuČados todos os —sċoŘços obj—tivaĲdo a 

pŘoČŘ—ssão das Ř—d—s —scolaŘ—s públicas uŘbaĲas d— —ĲsiĲo 

ċuĲdaı—Ĳtal paŘa o Ř—Čiı— d— —scolas d— t—ıpo iĲt—ČŘal.  

 

O Estatuto da CŘiaĲça — do Adol—sc—Ĳt— ϼECAϽ —ı s—u Capítulo V, aŘtiČo ͔͒, diz ŗu— 

toda cŘiaĲça — adol—sc—Ĳt— t—ı diŘ—ito à —ducação, coı a pŘoposição d— 

obŘiČatoŘi—dad— do ac—sso — da p—ŘıaĲêĲcia Ĳa —scola, Ř—coĲh—c—Ĳdo ŗu— o 

d—s—Ĳvolviı—Ĳto iĲt—ČŘal da cŘiaĲça — do adol—sc—Ĳt— Ř—ŗu—Ř uıa ċoŘıa —sp—cíica 

d— pŘot—ção —, poŘ isso, pŘopõ— uı sist—ıa aŘticulado — iĲt—ČŘado d— at—Ĳção a —ss— 

público, do ŗual a —scola ċaz paŘt—.  

 

ApŘovado —ı ͑͏͏͐, o pŘiı—iŘo xlaĲo NacioĲal d— Educação ϼxNEϽ d—sd— a 

Ř—d—ıocŘatização do BŘasil viČoŘou até ͑ ͏͐͏ —, d—ĲtŘ— suas ı—tas, pŘopuĲha a ı—ta 

II ϼsobŘ— a Educação FuĲdaı—ĲtalϽ ŗu— pŘ—via uı ıod—lo d— —ducação —ı tuŘĲo 

iĲt—ČŘal paŘa a ıodalidad— d— —ĲsiĲo coı aıpliação d— joŘĲada —scolaŘ d— p—lo 

ı—Ĳos s—t— hoŘas diáŘias. 

 

O iĲtuito —Řa uĲiv—ŘsalizaŘ o —ĲsiĲo — diıiĲuiŘ as taƄas d— Ř—t—Ĳção. As —scolas d— 

t—ıpo iĲt—ČŘal do d—v—Řiaı s—Ř d—stiĲadas pŘ—ċ—Ř—Ĳcialı—Ĳt— às cŘiaĲças d— 

ċaıília coı baiƄa Ř—Ĳda. O xlaĲo d— D—s—Ĳvolviı—Ĳto da Educação ϼxDEϽ apŘovado 

—ı ͑ ͏͏͖, coı o obj—tivo d— ı—lhoŘaŘ todas as —tapas da —ducação básica Ĳo BŘasil. 
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D—ĲtŘ— as açõ—s d— ı—lhoŘia iĲclusas Ĳo xDE, d—staca-s— o xŘoČŘaıa Mais 

Educação, ŗu— pŘ—vê a aıpliação da —ducação —ı t—ıpo iĲt—ČŘal Ĳo país. 

 

ApŘovado —ı ͑͏͏͖, o FuĲdo d— MaĲut—Ĳção — D—s—Ĳvolviı—Ĳto da Educação 

Básica — d— ValoŘização dos xŘoissioĲais da Educação ϼFuĲd—bϽ t—ı coıo obj—tivo 

d—stiĲaŘ Ř—cuŘsos à —ducação básica —ı t—ıpo iĲt—ČŘa coı joŘĲada —scolaŘ coı 

duŘação iČual ou sup—ŘioŘ a s—t— hoŘas diáŘias, duŘaĲt— todo o p—Říodo l—tivo, 

coıpŘ——Ĳd—Ĳdo o t—ıpo total ŗu— uı ı—sıo aluĲo p—ŘıaĲ—c— Ĳa —scola ou —ı 

atividad—s —scolaŘ—s.  

 

Eı ͑͏͓͐, o xlaĲo NacioĲal d— Educação ϼxNEϽ tŘaz uı avaĲço paŘa a Educação 

IĲt—ČŘal, toŘĲaĲdo —ssa ıodalidad— da —ducação uıa ı—ta a s—Ř atiĲČida —ı todo 

o país. O xNE pŘ—vê Ĳa ı—ta d— Ĳúı—Řo ͕, a oċ—Řta d— —ducação —ı t—ıpo iĲt—ČŘal 

paŘa Ĳo ıíĲiıo ͔͏% das —scolas públicas — o at—Ĳdiı—Ĳto d— ao ı—Ĳos ͔͑% dos 

—studaĲt—s d— —ducação básica do BŘasil.  

 

Aléı d—ssa ı—ta, o xNE taıbéı pŘ—vê Ĳa ı—ta d— Ĳúı—Řo I sobŘ— a —ducação 

iĲċaĲtil o —stíıulo a uıa —ducação iĲċaĲtil —ı t—ıpo iĲt—ČŘal paŘa todas as 

cŘiaĲças d— até ciĲco aĲos, coıo já é —stab—l—cido Ĳas DiŘ—tŘiz—s CuŘŘiculaŘ—s 

NacioĲais paŘa a Educação IĲċaĲtil. O xlaĲo Estadual d— Educação — o xlaĲo 

MuĲicipal d— Educação taıbéı pŘ—v——ı Ĳa ı—ta ͕ a oċ—Řta da —ducação —ı 

t—ıpo iĲt—ČŘal até o iĲal da viČêĲcia d—st— xlaĲo. 

 

O xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal, ċoi iĲstituído p—la L—i Ĳº ͓͐ ͕͓͏, d— ͒͐ d— 

7ulho d— ͑͏͑͒, coı a iĲalidad— d— ċoı—ĲtaŘ a cŘiação d— ıatŘículas Ĳa —ducação 

básica —ı t—ıpo iĲt—ČŘal, coı Ř—Čulaı—Ĳtação Ĳas poŘtaŘias — Ř—soluçõ—s citadas 

abaiƄoϡ  

✓ xoŘtaŘia Ĳº ͐.͓͔͘/͑͏͑͒, d— ͑ d— AČosto d— ͑͏͑͒ϡ dispõ— sobŘ— a ad—são — a 

pactuação d— ı—tas paŘa a aıpliação d— ıatŘículas —ı t—ıpo iĲt—ČŘal Ĳo âıbito 

do xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal — dá outŘas pŘovidêĲcias  
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✓  R—solução Ĳº ͐͗, d— ͖͑ d— s—t—ıbŘo d— ͑͏͑͒ϡ —stab—l—c— os cŘitéŘios — 

pŘoc—diı—Ĳtos op—ŘacioĲais d— distŘibuição, d— Ř—pass—, d— —Ƅ—cução — d— 

pŘ—stação d— coĲtas do apoio iĲaĲc—iŘo do xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘalϢ 

✓ R—solução Ĳº ͔͑, d— ͓͑ d— Ĳov—ıbŘo d— ͑͏͑͒ϡ iĲstitui os cŘitéŘios d— s—l—ção 

d— pŘoj—tos da ação xAR-xoŘtċólio Ĳo âıbito do xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo 

IĲt—ČŘal.  

✓ R—solução Ĳº ͕͑, d— ͓͑ d— Ĳov—ıbŘo d— ͑͏͑͒ϡ iĲstitui os pŘoc—diı—Ĳtos d— 

pŘioŘização — cŘitéŘios d— s—l—ção d— pŘopostas d— Ř—ċoŘıa — aıpliação d— uĲidad—s 

—scolaŘ—s — aŗuisição d— ıobiliáŘio paŘa at—Ĳdiı—Ĳto d— d—ıaĲdas do xŘoČŘaıa 

Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal.  

✓ xoŘtaŘia Ĳº ͑.͏͕͒, d— ͑͒ d— Ĳov—ıbŘo d— ͑͏͑͒ϡ d—iĲ— as diŘ—tŘiz—s paŘa a 

aıpliação da joŘĲada —scolaŘ —ı t—ıpo iĲt—ČŘal Ĳa p—Řsp—ctiva da —ducação 

iĲt—ČŘal — —stab—l—c— açõ—s —stŘatéČicas Ĳo âıbito do xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo 

IĲt—ČŘal.  

✓ xoŘtaŘia Nº ͕͓, d— ͕͑ d— d—z—ıbŘo d— ͑͏͑͒ϡ Alt—Řa o AĲ—Ƅo II da xoŘtaŘia Ĳº 

͐.͓͔͘, d— ͑ d— aČosto d— ͑͏͑͒, ŗu— dispõ— sobŘ— a ad—são — a pactuação d— ı—tas 

paŘa a aıpliação d— ıatŘículas —ı t—ıpo iĲt—ČŘal Ĳo âıbito do xŘoČŘaıa Escola 

—ı T—ıpo IĲt—ČŘal, — dá outŘas pŘovidêĲcias. 

 

͒. xRINCÍxIOS ORIENTADORES  

 

A coĲstŘução da xolítica MuĲicipal d— Educação IĲt—ČŘal —ı T—ıpo IĲt—ČŘal —stá 

alic—Řçada —ı pŘiĲcípios ŗu— —ƄpŘ—ssaı os coıpŘoıissos éticos, políticos — 

p—daČóČicos da —ducação pública coı a justiça social, a —ŗuidad— — o Ř—sp—ito às 

iĲċâĲcias —ı sua div—Řsidad—. Ess—s pŘiĲcípios oŘi—Ĳtaı a ċoŘıulação, a 

iıpl—ı—Ĳtação — a avaliação da política, pŘoıov—Ĳdo uı pŘoj—to —ducativo 

iĲt—ČŘal, iĲclusivo — —ĲŘaizado Ĳa Ř—alidad— do ıuĲicípio.  

 

• Educação coıo diŘ—ito social — iĲstŘuı—Ĳto d— justiça — —ŗuidad—ϡ  
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CoıpŘ——Ĳd—Ř a —ducação coıo uı diŘ—ito social iıplica ČaŘaĲtiŘ o ac—sso, a 

p—ŘıaĲêĲcia — o suc—sso —scolaŘ coı ŗualidad— — —ŗuidad—. A —ducação iĲt—ČŘal 

d—v— atuaŘ coıo —stŘatéČia d— sup—Řação das d—siČualdad—s históŘicas, 

pŘoıov—Ĳdo justiça —ducacioĲal — social, —sp—cialı—Ĳt— paŘa os suj—itos —ı 

situação d— vulĲ—Řabilidad—.  

 

• IĲt—ČŘalidad— do suj—ito  

 

A cŘiaĲça é Ř—coĲh—cida coıo suj—ito d— diŘ—itos, históŘico — ativo, ŗu— s— 

d—s—Ĳvolv— —ı ıúltiplas diı—Ĳsõ—sϡ ċísica, —ıocioĲal, coČĲitiva, social, ética — 

—stética. A pŘoposta d— t—ıpo iĲt—ČŘal visa ass—ČuŘaŘ —Ƅp—ŘiêĲcias —ducativas ŗu— 

aŘticul—ı o cuidado, o coŘpo, o aċ—to, a liĲČuaČ—ı, a aŘt— — a cultuŘa, pŘoıov—Ĳdo 

uı d—s—Ĳvolviı—Ĳto pl—Ĳo, s—Ĳsív—l — siČĲiicativo.  

 

• G—stão d—ıocŘática — plaĲ—jaı—Ĳto paŘticipativo  

 

A valoŘização da —scuta — da paŘticipação ativa da coıuĲidad— —scolaŘ ϴ 

pŘoċ—ssoŘ—sϼasϽ, —studaĲt—s, ċaıílias, Č—stoŘ—sϼasϽ — d—ıais pŘoissioĲais ϴ é 

—ss—Ĳcial paŘa a coĲstŘução d— uıa —ducação ıais justa, viva — co—Ř—Ĳt— coı as 

Ĳ—c—ssidad—s — potêĲcias dos t—ŘŘitóŘios. A Č—stão d—ıocŘática — o plaĲ—jaı—Ĳto 

paŘticipativo coĲsolidaı a —scola coıo —spaço d— coĲstŘução col—tiva.  

 

• Eŗuidad— t—ŘŘitoŘial Ř—coĲh—c—Ĳdo as d—siČualdad—s —ĲtŘ— zoĲa uŘbaĲa — zoĲa 

ŘuŘal, a política aiŘıa o coıpŘoıisso coı a —ŗuidad— t—ŘŘitoŘial, ČaŘaĲtiĲdo 

Ř—cuŘsos, iĲċŘa—stŘutuŘa — opoŘtuĲidad—s ŗu— Ř—sp—it—ı as —sp—ciicidad—s d— cada 

t—ŘŘitóŘio — ass—ČuŘ—ı o diŘ—ito à —ducação iĲt—ČŘal a todas as cŘiaĲças do 

ıuĲicípio.  

 

• AŘticulação iĲt—Řs—toŘial A —ċ—tivação da —ducação iĲt—ČŘal d—ıaĲda a coĲstŘução 

d— Ř—d—s colaboŘativas —ĲtŘ— as políticas públicas d— saúd—, assistêĲcia social, 

cultuŘa, —spoŘt—, ı—io aıbi—Ĳt—, s—ČuŘaĲça aliı—ĲtaŘ, —ĲtŘ— outŘas. A 
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iĲt—Řs—toŘialidad— aıplia a potêĲcia do pŘoj—to —ducativo, ČaŘaĲtiĲdo uıa at—Ĳção 

iĲt—ČŘal às iĲċâĲcias — juv—Ĳtud—s. 

 

• FoŘıação huıaĲa aıpla poŘ ı—io d— —Ƅp—ŘiêĲcias siČĲiicativas  

 

A ċoŘıação huıaĲa Ĳão s— Ř—stŘiĲČ— ao doıíĲio d— coĲt—údos —scolaŘ—s, ıas 

—Ĳvolv— a vivêĲcia d— —Ƅp—ŘiêĲcias s—Ĳsív—is, lúdicas, —stéticas, —ƄpŘ—ssivas — 

coČĲitivas ŗu— pŘoıovaı a cuŘiosidad—, a cŘiticidad—, o p—Ĳsaı—Ĳto cŘiativo — o 

—ĲČajaı—Ĳto coı o ıuĲdo. A —ducação iĲt—ČŘal d—v— opoŘtuĲizaŘ t—ıpos — 

—spaços div—Řsos ŗu— aıpli—ı o Ř—p—ŘtóŘio cultuŘal, —ıocioĲal — ético dos suj—itos.  

 

• BŘiĲcaŘ, coĲviv—Ř — —ƄpŘ—ssaŘ-s— coıo diŘ—itos ċuĲdaı—Ĳtais  

 

O bŘiĲcaŘ é uı diŘ—ito —ss—Ĳcial da iĲċâĲcia, Ř—coĲh—cido coıo liĲČuaČ—ı, ċoŘıa 

d— —ƄpŘ—ssão — ıodo d— apŘ—Ĳd—Ř sobŘ— o ıuĲdo — sobŘ— si. Assiı coıo o diŘ—ito 

à coĲvivêĲcia — à —ƄpŘ—ssão, —l— d—v— s—Ř ČaŘaĲtido cotidiaĲaı—Ĳt—, coı 

iĲt—ĲcioĲalidad— p—daČóČica, —ı —spaços ŗu— Ř—sp—it—ı o Řitıo, os d—s—jos — a 

cultuŘa das cŘiaĲças. O t—ıpo iĲt—ČŘal d—v— pŘoıov—Ř coĲt—Ƅtos d— lib—Řdad—, 

—scuta — iıaČiĲação, oĲd— bŘiĲcaŘ, coĲviv—Ř — s— —ƄpŘ—ssaŘ Ĳão s—jaı ap—Ĳas 

ı—ios, ıas iĲs —ı si ı—sıos ϴ ċuĲdaı—Ĳtais paŘa o b—ı viv—Ř da iĲċâĲcia. 

 

 

 

 

DIRETRIZES: 

 

A Educação —ı T—ıpo IĲt—ČŘal s—Řá d—s—Ĳvolvida coı bas— Ĳas s—ČuiĲt—s 

diŘ—tŘiz—sϡ 

 

I. Aıpliação do t—ıpo — do —spaço —ducativo, pautado p—la Ĳoção d— ċoŘıação 

iĲt—ČŘal — —ıaĲcipadoŘaϢ  
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II. IĲt—ČŘaŘ as atividad—s ao pŘoj—to político-p—daČóČico das —scolasϢ  

III. CoĲtŘibuiŘ paŘa a ċoŘıação, a —ƄpŘ—ssão — o pŘotaČoĲisıo d— cŘiaĲças — 

adol—sc—Ĳt—sϢ  

IV. Foı—ĲtaŘ a paŘticipação das ċaıílias — coıuĲidad—s, b—ı coıo da soci—dad— 

civil, d— oŘČaĲizaçõ—s Ĳão- Čov—ŘĲaı—Ĳtais — —sċ—Řa pŘivada, Ĳas atividad—s 

d—s—ĲvolvidasϢ  

V. Foı—ĲtaŘ a Č—Řação d— coĲh—ciı—Ĳtos — t—cĲoloČias sociais, poŘ ı—io d— 

paŘc—Řias coı uĲiv—Řsidad—s, c—ĲtŘos d— —studos — p—sŗuisas, d—ĲtŘ— outŘosϢ  

VI. D—s—Ĳvolv—Ř ı—todoloČias d— plaĲ—jaı—Ĳto das açõ—s, ŗu— p—Řıitaı ċocalizaŘ 

a ação do xod—Ř xúblico —ı Ř—Čiõ—s ıais vulĲ—Řáv—isϢ  

VII. xŘoıov—Ř o apŘiıoŘaı—Ĳto do d—s—ıp—Ĳho das cŘiaĲças — adol—sc—Ĳt—s —ı 

avaliaçõ—sϢ  

VIII. M—lhoŘaŘ o íĲdic— da ŗualidad— da —ducação ıuĲicipal. 

 

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS: 

 

A coĲsolidação da Educação IĲt—ČŘal —ı T—ıpo IĲt—ČŘal Ĳo ıuĲicípio —ƄiČ— 

plaĲ—jaı—Ĳto aŘticulado, coıpŘoı—tiı—Ĳto iĲstitucioĲal — iĲv—stiı—Ĳto 

pŘoČŘ—ssivo —ı ıúltiplas diı—Ĳsõ—s do pŘoc—sso —ducativo. As diŘ—tŘiz—s a s—ČuiŘ 

oŘi—Ĳtaı as açõ—s a s—Ř—ı d—s—Ĳvolvidas d— ċoŘıa ČŘadual — sust—Ĳtáv—l Ĳo 

p—Říodo d— ͑͏͔͑ a ͑͏͑͘.  

 

Aıpliação da Educação IĲċaĲtil —ı T—ıpo IĲt—ČŘal  

 

R—coĲh—c—Ĳdo a iıpoŘtâĲcia dos pŘiı—iŘos aĲos d— vida paŘa o d—s—Ĳvolviı—Ĳto 

iĲt—ČŘal da cŘiaĲça, —sta política pŘioŘiza a aıpliação da oċ—Řta d— vaČas —ı t—ıpo 

iĲt—ČŘal Ĳa Educação IĲċaĲtil. 

 

M—ta c—ĲtŘalϡ iıplaĲtação do b—ŘçáŘio —ı t—ıpo iĲt—ČŘal até ͑͏͕͑, ČaŘaĲtiĲdo 

at—Ĳção iĲt—ČŘal às Ĳ—c—ssidad—s das cŘiaĲças d—sd— os pŘiı—iŘos ı—s—s d— vida.  
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Aıpliação ČŘadual — plaĲ—jada, coı a ab—ŘtuŘa d— uıa Ĳova tuŘıa —ı t—ıpo 

iĲt—ČŘal poŘ aĲo, até ͑͏͑͘.  

 

xŘioŘização d— t—ŘŘitóŘios coı ıaioŘ vulĲ—Řabilidad— social — áŘ—as coı d—ıaĲda 

Ř—pŘiıida, ass—ČuŘaĲdo —ŗuidad— Ĳo ac—sso — justiça t—ŘŘitoŘial. 

 

EƄpaĲsão xŘoČŘ—ssiva paŘa o EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal  

 

A aıpliação da joŘĲada paŘa o EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal s—Řá oŘi—Ĳtada poŘ —studos 

técĲicos — aliĲhada ao coĲt—Ƅto d— cada uĲidad— —scolaŘ.  

 

R—alização d— avaliação d— viabilidad— ċísica, oŘçaı—ĲtáŘia, p—daČóČica — d— 

d—ıaĲda, ass—ČuŘaĲdo —ƄpaĲsão Ř—spoĲsáv—l — sust—Ĳtáv—l.  

 

AliĲhaı—Ĳto ao xŘoj—to xolítico-x—daČóČico ϼxxxϽ das —scolas — às ı—tas 

—stab—l—cidas Ĳo xlaĲo MuĲicipal d— Educação.  

 

D—iĲição d— cŘitéŘios paŘa —ƄpaĲsãoϡ p—Řil da —ŗuip—, iĲċŘa—stŘutuŘa —scolaŘ, 

d—ıaĲda local, aŘticulação coı a coıuĲidad—, — dispoĲibilidad— d— Ř—cuŘsos 

pŘov—Ĳi—Ĳt—s do FuĲd—b, do xAR — do xŘoČŘaıa Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal ϼL—i Ĳº 

͓͐.͕͓͏/͑͏͑͒Ͻ.  

 

Adoção d— M—diadoŘ—s d— ApŘ—ĲdizaČ—ı  

 

● A política pŘ—vê a iıpl—ı—Ĳtação da ċuĲção d— ı—diadoŘ—s d— apŘ—ĲdizaČ—ı, 

coı atuação aŘticulada — —sp—cializada, ċoŘtal—c—Ĳdo a diı—Ĳsão iĲt—ČŘal do 

pŘoc—sso —ducativo. 

 

● IıplaĲtação iĲicial Ĳa Educação IĲċaĲtil, coı —ƄpaĲsão ČŘadual paŘa o EĲsiĲo 

FuĲdaı—Ĳtal, coı a obs—ŘvâĲcia — Č—stão d—ıocŘática coı a coıuĲidad— 

—scolaŘ.  
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● M—diação d— p—ŘcuŘsos p—daČóČicos —sp—cializados, coıoϡ coŘpo — ıoviı—Ĳto, 

aŘt—s visuais, ıúsica, liĲČuaČ—ı oŘal — —scŘita, —ĲtŘ— outŘos, coĲċoŘı— avaliação 

diaČĲóstica coı a coıuĲidad— —scolaŘ.  

 

● Atuação —ı coĲjuĲto coı a —ŗuip— doc—Ĳt—, a paŘtiŘ d— diaČĲósticos 

p—daČóČicos, Ř—sp—itaĲdo os Řitıos, —stilos — siĲČulaŘidad—s das cŘiaĲças — 

adol—sc—Ĳt—s.  

 

● FoŘıação coĲtiĲuada — coĲtŘatação d— ı—diadoŘ—s coĲċoŘı— ĲoŘıativas da 

S—cŘ—taŘia MuĲicipal d— Educação, coı ċoco Ĳa iĲclusão, —scuta s—Ĳsív—l — 

valoŘização da div—Řsidad—. 

 

OŘČaĲização CuŘŘiculaŘ — x—daČóČica  

 

● A pŘoposta cuŘŘiculaŘ aŘticula os ċuĲdaı—Ĳtos da —ducação iĲt—ČŘal coı as 

diŘ—tŘiz—s l—Čais — os sab—Ř—s do t—ŘŘitóŘio, Ř—sp—itaĲdo a siĲČulaŘidad— d— cada 

—tapa.  

 

● R—ċ—ŘêĲcia à Bas— NacioĲal Coıuı CuŘŘiculaŘ ϼBNCCϽ, ao CuŘŘículo R—ċ—Ř—Ĳcial 

Gaúcho — aos sab—Ř—s — pŘáticas locais.  

 

● IĲt—ČŘação d— t—ıpos, —spaços — sab—Ř—s, poŘ ı—io d— pŘoj—tos 

iĲt—ŘdiscipliĲaŘ—s, — ı—diaçõ—s coı vivêĲcias siČĲiicativas.  

 

● ValoŘização do bŘiĲcaŘ, da —scuta ativa, da —Ƅp—Řiı—Ĳtação — da s—ĲsoŘialidad—, 

—sp—cialı—Ĳt— Ĳa Educação IĲċaĲtil. 

 

● xŘoıoção d— pŘáticas p—daČóČicas ŗu— coĲsid—Ř—ı a ac—ssibilidad—, a 

div—Řsidad— cultuŘal — a iĲclusão.  
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● Iıpl—ı—Ĳtação d— pŘoj—tos viv—Ĳciais — oŘi—Ĳtativos paŘa o ċutuŘo Ĳos aĲos iĲais 

do EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal, aıpliaĲdo hoŘizoĲt—s — ċoŘtal—c—Ĳdo víĲculos coı o 

t—ŘŘitóŘio. 

 

EstŘutuŘação — R—cuŘsos  

 

A —ducação iĲt—ČŘal Ř—ŗu—Ř iĲv—stiı—Ĳtos coĲtíĲuos —ı iĲċŘa—stŘutuŘa, Ř—cuŘsos 

huıaĲos — supoŘt— técĲico-p—daČóČico.  

 

IĲċŘa—stŘutuŘaϡ Ad—ŗuação dos —spaços —scolaŘ—s, iĲcluiĲdoϡ Ř—ċ—itóŘios, saĲitáŘios, 

bibliot—cas, salas ıultiuso, áŘ—as —Ƅt—ŘĲas — aıbi—Ĳt—s d— d—scaĲso — laz—Ř. 

CŘiação d— aıbi—Ĳt—s acolh—doŘ—s, s—ČuŘos — ad—ŗuados ao t—ıpo —st—Ĳdido. 

Adoção d— ı—didas ŗu— ČaŘaĲtaı ac—ssibilidad— ċísica, aŘŗuit—tôĲica — 

p—daČóČica.  

 

R—cuŘsos HuıaĲosϡ Oċ—Řta d— ċoŘıação coĲtiĲuada paŘa toda a —ŗuip—, coı ċoco 

Ĳos ċuĲdaı—Ĳtos — pŘáticas da —ducação iĲt—ČŘal. ValoŘização dos pŘoissioĲais da 

—ducação, coı at—Ĳção à caŘČa hoŘáŘia, coĲdiçõ—s d— tŘabalho — —Ĳvolviı—Ĳto Ĳos 

pŘoc—ssos ċoŘıativos. CoĲtŘatação plaĲ—jada d— ı—diadoŘ—s, ıoĲitoŘ—s — —ŗuip— 

d— apoio. AcoıpaĲhaı—Ĳto técĲico — p—daČóČico coĲtíĲuo poŘ paŘt— da S—cŘ—taŘia 

MuĲicipal d— Educação, coı apoio Ĳas açõ—s d— ċoŘıação, plaĲ—jaı—Ĳto — 

avaliação. 

 

 

 

MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E FINANCIAMENTO: 

 

● IĲdicadoŘ—s d— pŘoc—sso, ac—sso, p—ŘıaĲêĲcia — apŘ—ĲdizaČ—ıϢ  

 

● AcoıpaĲhaı—Ĳto aĲual coı Ř—latóŘios — audiêĲcias públicasϢ  
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● xlaĲ—jaı—Ĳto oŘçaı—ĲtáŘio —scaloĲado coı Ř—cuŘsos viĲculados — livŘosϢ  

 

● Busca ativa d— coĲvêĲios — paŘc—Řias coı Estado — UĲiãoϢ 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO AĲo — Ação EstŘutuŘaĲt—  

 

● ͑͏͔͑ - xlaĲ—jaı—Ĳto iĲstitucioĲal, ċoŘıação iĲicial das —ŗuip—s — —stŘutuŘação 

dos —spaços ċísicos — p—daČóČicos paŘa a joŘĲada —ı t—ıpo iĲt—ČŘal.  

 

● ͑ ͏͕͑ - IıplaĲtação das —scolas —ı t—ıpo iĲt—ČŘal, coı pŘioŘização d— t—ŘŘitóŘios 

coı ıaioŘ vulĲ—Řabilidad— social.  

 

● ͑͏͖͑- CoĲsolidação da joŘĲada —ı t—ıpo iĲt—ČŘal Ĳa Educação IĲċaĲtil, coı 

acoıpaĲhaı—Ĳto avaliativo — ċoŘtal—ciı—Ĳto das pŘáticas p—daČóČicas 

iĲt—ŘdiscipliĲaŘ—s.  

 

● ͑͏͖͑- Aıpliação aŘticulada da política paŘa os aĲos iĲiciais do EĲsiĲo 

FuĲdaı—Ĳtal, coĲċoŘı— cŘitéŘios d— d—ıaĲda, iĲċŘa—stŘutuŘa, —ŗuip— — Ř—cuŘsos 

dispoĲív—is. 

 

O CURRÍCULO, METODOLOGIA E O xRO7ETO xOLÍTICO-xEDAGÓGICO DA ESCOLA 

EM TEMxO INTEGRAL  

 

CoĲsid—ŘaĲdo-s— o p—ŘcuŘso ċoŘıativo a s—Ř Ř—alizado ao loĲČo da Educação 

Básica, as DiŘ—tŘiz—s CuŘŘiculaŘ—s NacioĲais G—Řais paŘa a Educação Básica, 

atŘavés da R—solução CNE/CEB Ĳº ͓, d— ͐͒ d— julho d— ͑͏͐͏, AŘt. ͐͑, coĲt—ıplaı a 

ЊjoŘĲada —ı t—ıpo iĲt—ČŘalЋ viĲculada taĲto à ŗuaĲtidad— — à ŗualidad— do t—ıpo 

diáŘio d— —scolaŘização ŗuaĲto à div—Řsidad— d— atividad—s d— apŘ—ĲdizaČ—ı. Na 

oŘČaĲização do p—ŘcuŘso ċoŘıativo, —stas DiŘ—tŘiz—s pŘ—v——ı, —ĲtŘ— outŘos 

asp—ctosϡ  
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Capítulo I ϳ FoŘıas paŘa a oŘČaĲização cuŘŘiculaŘϡ AŘt. ͐͒. O 

cuŘŘículo, assuıiĲdo coıo Ř—ċ—ŘêĲcia os pŘiĲcípios 

—ducacioĲais ČaŘaĲtidos à —ducação, ass—ČuŘados Ĳo 

aŘtiČo ͓ º d—sta R—solução, coĲiČuŘa-s— coıo o coĲjuĲto d— 

valoŘ—s — pŘáticas ŗu— pŘopoŘcioĲaı a pŘodução, a 

socialização d— siČĲiicados Ĳo —spaço social — coĲtŘibu—ı 

iĲt—Ĳsaı—Ĳt— paŘa a coĲstŘução d— id—Ĳtidad—s 

sociocultuŘais dos —ducaĲdos. [...] § ͒º A oŘČaĲização do 

p—ŘcuŘso ċoŘıativo, ab—Řto — coĲt—Ƅtualizado, d—v— s—Ř 

coĲstŘuída —ı ċuĲção das p—culiaŘidad—s do ı—io — das 

caŘact—Řísticas, iĲt—Ř—ss—s — Ĳ—c—ssidad—s dos —studaĲt—s, 

iĲcluiĲdo Ĳão só os coıpoĲ—Ĳt—s cuŘŘiculaŘ—s c—ĲtŘais 

obŘiČatóŘios, pŘ—vistos Ĳa l—Čislação — Ĳas ĲoŘıas 

—ducacioĲais, ıas outŘos, taıbéı, d— ıodo l—Ƅív—l — 

vaŘiáv—l, coĲċoŘı— cada pŘoj—to —scolaŘ, — ass—ČuŘaĲdoϡ I ϳ 

[...] II ϳ aıpliação — div—Řsiicação dos t—ıpos — —spaços 

cuŘŘiculaŘ—s ŗu— pŘ—ssupoĲhaı pŘoissioĲais da —ducação 

dispostos a iĲv—ĲtaŘ — coĲstŘuiŘ a —scola d— ŗualidad— 

social, coı Ř—spoĲsabilidad— coıpaŘtilhada coı as 

d—ıais autoŘidad—s ŗu— Ř—spoĲd—ı p—la Č—stão dos óŘČãos 

do pod—Ř público, Ĳa busca d— paŘc—Řias possív—is — 

Ĳ—c—ssáŘias, até poŘŗu— —ducaŘ é Ř—spoĲsabilidad— da 

ċaıília, do Estado — da soci—dad—. III ϳ —scolha da 

aboŘdaČ—ı didático-p—daČóČica discipliĲaŘ, 

pluŘidiscipliĲaŘ, iĲt—ŘdiscipliĲaŘ ou tŘaĲsdiscipliĲaŘ p—la 

—scola, ŗu— oŘi—Ĳt— o pŘoj—to político- p—daČóČico — Ř—sult— 

d— pacto —stab—l—cido —ĲtŘ— os pŘoissioĲais da —scola, 

coĲs—lhos —scolaŘ—s — coıuĲidad—, subsidiaĲdo a 

oŘČaĲização da ıatŘiz cuŘŘiculaŘ, a d—iĲição d— —iƄos 

t—ıáticos — a coĲstituição d— Ř—d—s d— apŘ—ĲdizaČ—ı.  
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A LDBEN coĲt—ıpla, Ĳ—sta tŘaj—tóŘia, uıa bas— ĲacioĲal coıuı coĲstituída p—las 

liĲČuaČ—Ĳs, p—la ıat—ıática, p—las ciêĲcias sociais — p—las ciêĲcias ĲatuŘais, — 

pŘ—vê —ı s—u aŘtiČo ͕͑ϡ 

 

AŘt. ͕͑. - Os cuŘŘículos da —ducação iĲċaĲtil, do —ĲsiĲo 

ċuĲdaı—Ĳtal — do —ĲsiĲo ıédio d—v—ı t—Ř bas— ĲacioĲal 

coıuı, a s—Ř coıpl—ı—Ĳtada, —ı cada sist—ıa d— —ĲsiĲo 

— —ı cada —stab—l—ciı—Ĳto —scolaŘ, poŘ uıa paŘt— 

div—Řsiicada, —ƄiČida p—las caŘact—Řísticas Ř—ČioĲais — 

locais da soci—dad—, da cultuŘa, da —coĲoıia — dos 

—ducaĲdos. ϼR—dação dada p—la L—i Ĳº ͐͑.͖͕͘, d— ͑͏͐͒Ͻ .§ 

͑º = O —ĲsiĲo da aŘt—, —sp—cialı—Ĳt— —ı suas —ƄpŘ—ssõ—s 

Ř—ČioĲais, coĲstituiŘá coıpoĲ—Ĳt— cuŘŘiculaŘ obŘiČatóŘio 

Ĳos div—Řsos Ĳív—is da —ducação básica, d— ċoŘıa a 

pŘoıov—Ř o d—s—Ĳvolviı—Ĳto cultuŘal dos —studaĲt—s. 

ϼR—dação dada p—la L—i Ĳº ͐͑.͖͑͗, d— ͑͏͐͏Ͻ § ͒º - A 

—ducação ċísica, iĲt—ČŘada à pŘoposta p—daČóČica da 

—scola,é coıpoĲ—Ĳt— cuŘŘiculaŘ obŘiČatóŘio da —ducação 

básica ϼ...Ͻ. ϼR—dação dada p—la L—i Ĳº ͐͏.͖͒͘, d— 

͐º.͐͑.͑͏͏͒Ͻ § ͓º - O —ĲsiĲo da HistóŘia do BŘasil l—vaŘá —ı 

coĲta as coĲtŘibuiçõ—s das diċ—Ř—Ĳt—s cultuŘas — —tĲias paŘa 

a ċoŘıação do povo bŘasil—iŘo, —sp—cialı—Ĳt— das ıatŘiz—s 

iĲdíČ—Ĳa, aċŘicaĲa — —uŘopéia. § ͔º - Na paŘt— div—Řsiicada 

do cuŘŘículo s—Řá iĲcluído, obŘiČatoŘiaı—Ĳt—, a paŘtiŘ da 

ŗuiĲta séŘi—, o —ĲsiĲo d— p—lo ı—Ĳos uıa líĲČua —stŘaĲČ—iŘa 

ıod—ŘĲa, cuja —scolha icaŘá a caŘČo da coıuĲidad— 

—scolaŘ, d—ĲtŘo das possibilidad—s da iĲstituição. § ͕º - A 

ıúsica d—v—Řá s—Ř coĲt—údo obŘiČatóŘio, ıas Ĳão —Ƅclusivo, 

do coıpoĲ—Ĳt— cuŘŘiculaŘ d— ŗu— tŘata o § ͑o d—st— aŘtiČo. 

ϼIĲcluído p—la L—i Ĳº ͐͐.͖͕͘, d— ͑͏͏͗Ͻ § ͖º - Os cuŘŘículos do 

—ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal — ıédio d—v—ı iĲcluiŘ os pŘiĲcípios da 

Edição 2.362 | Ano 14
01 de junho de 2026

Página 53

Certificação Digital: JUVEE1CY-NPW3H8M0-8CVGCREH-J7LGVBSL
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



 

 

Rua Osvaldo Caldas BaŘŘ—to, C—ĲtŘo 

CExϡ ͓͓͖͔͗-͏͏͏, ItapicuŘu-Ba CNx7ϡ ͒͏.͏͕͔.͔͒͏/͏͏͏͐-͏͔ 

E-ıailϡ s—cŘ—taŘia—ducacaos—duc@hotıail.coı   T—l.͖͔-͓͒͒͏-͔͑͐͒ 

 

 

pŘot—ção — d—ċ—sa civil — a —ducação aıbi—Ĳtal d— ċoŘıa 

iĲt—ČŘada aos coĲt—údos obŘiČatóŘios. ϼIĲcluído p—la L—i Ĳº 

͐͑.͕͏͗, d— ͑͏͐͑Ͻ § ͗º - A —Ƅibição d— ilı—s d— pŘodução 

ĲacioĲal coĲstituiŘá coıpoĲ—Ĳt— cuŘŘiculaŘ coıpl—ı—ĲtaŘ 

iĲt—ČŘado à pŘoposta p—daČóČica da —scola, s—Ĳdo a sua 

—Ƅibição obŘiČatóŘia poŘ, Ĳo ıíĲiıo, ͑  ϼduasϽ hoŘas ı—Ĳsais. 

ϼIĲcluído p—la L—i Ĳº ͐͒.͏͏͕, d— ͑͏͓͐Ͻ § ͘º - CoĲt—údos 

Ř—lativos aos diŘ—itos huıaĲos — à pŘ—v—Ĳção d— todas as 

ċoŘıas d— violêĲcia coĲtŘa a cŘiaĲça — o adol—sc—Ĳt— s—Řão 

iĲcluídos, coıo t—ıas tŘaĲsv—Řsais, Ĳos cuŘŘículos 

—scolaŘ—s d— ŗu— tŘata o caput d—st— aŘtiČo, t—Ĳdo coıo 

diŘ—tŘiz a L—i Ĳo ͗.͏͕͘, d— ͐͒ d— julho d— ͐͘͘͏ ϼEstatuto da 

CŘiaĲça — do Adol—sc—Ĳt—Ͻ, obs—Řvada a pŘodução — 

distŘibuição d— ıat—Řial didático ad—ŗuado. ϼIĲcluído p—la 

L—i Ĳº ͐ ͒.͏͐͏, d— ͑ ͏͓͐Ͻ AŘt. ͑ ͕ - A. Nos —stab—l—ciı—Ĳtos d— 

—ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal — d— —ĲsiĲo ıédio, públicos — 

pŘivados, toŘĲa-s— obŘiČatóŘio o —studo da históŘia — cultuŘa 

aċŘo-bŘasil—iŘa — iĲdíČ—Ĳa. ϼR—dação dada p—la L—i Ĳº 

͐͐.͕͓͔, d— ͑͏͏͗Ͻ. § ͐o - O coĲt—údo pŘoČŘaıático a ŗu— s— 

Ř—ċ—Ř— —st— aŘtiČo iĲcluiŘá div—Řsos asp—ctos da históŘia — da 

cultuŘa ŗu— caŘact—Řizaı a ċoŘıação da população 

bŘasil—iŘa, a paŘtiŘ d—ss—s dois ČŘupos étĲicos, tais coıo o 

—studo da históŘia da ÁċŘica — dos aċŘicaĲos, a luta dos 

Ĳ—ČŘos — dos povos iĲdíČ—Ĳas Ĳo BŘasil, a cultuŘa Ĳ—ČŘa — 

iĲdíČ—Ĳa bŘasil—iŘa — o Ĳ—ČŘo — o íĲdio Ĳa ċoŘıação da 

soci—dad— ĲacioĲal, Ř—sČataĲdo as suas coĲtŘibuiçõ—s Ĳas 

áŘ—as social, —coĲôıica — política, p—ŘtiĲ—Ĳt—s à históŘia do 

BŘasil. ϼR—dação dada p—la L—i Ĳº ͐͐.͕͓͔, d— ͑͏͏͗Ͻ. § ͑º - Os 

coĲt—údos Ř—ċ—Ř—Ĳt—s à históŘia — cultuŘa aċŘo-bŘasil—iŘa — 

dos povos iĲdíČ—Ĳas bŘasil—iŘos s—Řão ıiĲistŘados Ĳo 

âıbito d— todo o cuŘŘículo —scolaŘ, —ı —sp—cial Ĳas áŘ—as 
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d— —ducação aŘtística — d— lit—ŘatuŘa — históŘia bŘasil—iŘas. 

ϼR—dação dada p—la L—i Ĳº ͐͐.͕͓͔, d— ͑͏͏͗Ͻ.  

 

No caıpo da AŘt—, o t—atŘo — a daĲça ċoŘaı iĲcluídos taıbéı coıo obŘiČatóŘios 

Ĳo cuŘŘículo a s—Ř oċ—Ř—cido p—la —scola atŘavés do xL Nº ͖.͏͒͑, apŘovado —ı ͏͐ d— 

s—t—ıbŘo d— ͑͏͔͐ p—la CâıaŘa dos D—putados, — atualı—Ĳt— tŘaıitaĲdo Ĳo 

S—Ĳado. 

 

Uıa pŘoposta d— Educação IĲt—ČŘal ŗu— busŗu— o d—s—Ĳvolviı—Ĳto do —ducaĲdo 

—ı todas as diı—Ĳsõ—s Ĳão s— opõ— ao apŘoċuĲdaı—Ĳto —ı discipliĲas 

coĲsid—Řadas básicas coıo o xoŘtuČuês — a Mat—ıáticaϢ ao coĲtŘáŘio, a Educação 

IĲt—ČŘal pod— s—Ř coĲsid—Řada pŘé-coĲdição paŘa o apŘoċuĲdaı—Ĳto d—stas 

discipliĲas. O xoŘtuČuês Ĳão s—Řá doıiĲado poŘ cŘiaĲças — adol—sc—Ĳt—s ŗu— Ĳão 

saibaı s— —ƄpŘ—ssaŘ — s— coıuĲicaŘ coı d—s—ĲvoltuŘa. A ČŘaıática discipliĲa a 

líĲČua, ıas é pŘ—ciso doıiĲaŘ a liĲČuaČ—ı paŘa ŗu— a ČŘaıática t—Ĳha s—Ĳtido. A 

liĲČuaČ—ı t—ı ıúltiplas —ƄpŘ—ssõ—s ŗu— vão da oŘalidad— ao d—s—Ĳho, à ıúsica, à 

—ƄpŘ—ssão coŘpoŘal, —ĲtŘ— outŘas, d— ċoŘıa ŗu— o d—s—Ĳvolviı—Ĳto da ċuĲção 

siıbólica é pŘé-coĲdição, ou s—ja, é o iĲício do d—s—Ĳvolviı—Ĳto da liĲČuaČ—ı. A 

líĲČua —scŘita só t—Řá s—Ĳtido —ĲŗuaĲto —l—ı—Ĳto d— uı aıplo pŘoc—sso d— 

coıuĲicação, o ŗu— Ĳão siČĲiica ŗu— o —studaĲt— pŘ—sciĲda d— uıa apŘ—ĲdizaČ—ı 

ou d— uı —ĲsiĲo ŗu— v—iculaı coĲt—údos —sp—cíicos. Da ı—sıa ċoŘıa, a 

Mat—ıática pod— s— apŘ—s—ĲtaŘ coıo uı ČŘaĲd— pŘobl—ıa paŘa o 

—ĲsiĲo/apŘ—ĲdizaČ—ı paŘa os —studaĲt—s ŗu— Ĳão d—s—Ĳvolv—Řaı uıa capacidad— 

d— Ř—l—Ƅão sobŘ— a Ř—alidad—. O apŘ—Ĳdizado —ı ıat—ıática, poŘtaĲto, Ĳão s— 

Ř—stŘiĲČ— taıbéı soı—Ĳt— aos coĲt—údos —sp—cíicosϢ dado ŗu— a abstŘação 

ıat—ıática s— toŘĲa siıpl—s ŗuaĲdo s— apoia Ĳa Ќıat—ıatização do Ř—alЍ. Eı 

outŘas palavŘas, p—Řc—b—ıos ŗu— é Ĳ—c—ssáŘio aos —studaĲt—s, paŘa alcaĲçaŘ Ĳív—is 

—l—vados d— abstŘação ıat—ıática, apŘ—Ĳd—Ř a p—ĲsaŘ a sua Ř—alidad—. O cuŘŘículo 

da —scola d— t—ıpo — ċoŘıação huıaĲa iĲt—ČŘal —ƄiČ— a Ř—oŘČaĲização dos t—ıpos, 

dos —spaços — dos sab—Ř—s a s—Ř—ı tŘabalhados Ĳo cotidiaĲo —scolaŘ.  
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Assiı, ao loĲČo da joŘĲada —scolaŘ diáŘia, os —studaĲt—s d—v—ı t—Ř atividad—s 

cuŘŘiculaŘ—s da Bas— NacioĲal CuŘŘiculaŘ Coıuı —ĲtŘ—ı—adas coı atividad—s da 

paŘt— div—Řsiicada, —stab—l—cida p—la L—i d— DiŘ—tŘiz—s — Bas—s da Educação 

NacioĲalϡ 

 

BASE NACIONAL CURRICULAR COMUM:  

 

Educação IĲċaĲtil  

 

O —u, o outŘo — o Ĳós. CoŘpo, Č—stos — ıoviı—Ĳtos. TŘaços, soĲs, coŘ—s — ċoŘıas. 

Escuta, ċala, p—Ĳsaı—Ĳto — iıaČiĲação. Espaços, t—ıpos, ŗuaĲtidad—s, Ř—laçõ—s 

— tŘaĲsċoŘıaçõ—s. Educação DiČital. 

 

EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal I ϼAĲos IĲiciaisϽ  

 

LiĲČuaČ—ĲsϼLíĲČua xoŘtuČu—sa, AŘt—, Educação FísicaϽ  

Mat—ıática  

CiêĲcias da NatuŘ—za  

CiêĲcias HuıaĲasϼHistóŘia,G—oČŘaiaϽ  

EĲsiĲo R—liČioso 

Educação DiČital. 

 

EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal II ϼAĲos FiĲaisϽ  

 

LiĲČuaČ—Ĳs ϼLíĲČua xoŘtuČu—sa, AŘt—, Educação Física, LíĲČua IĲČlêsϽ.  

Mat—ıática  

CiêĲcias da NatuŘ—za  

CiêĲcias HuıaĲasϼHistóŘia,G—oČŘaiaϽ  

EĲsiĲo R—liČioso  

Educação DiČital. 
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PARTE DIVERSIFICADA: 

 

OŘi—Ĳtaçõ—s d— Estudo, xŘodução T—Ƅtual — TécĲicas d— R—dação. 

7oČos Mat—ıáticos, Educação FiĲaĲc—iŘa, IĲċoŘıática EducacioĲal — Mat—ıática 

FiĲaĲc—iŘa. 

Atividad—s EspoŘtivas, AŘtísticas — CultuŘais. 

xŘoj—to d— Vida, Ética, CidadaĲia, — DiŘ—itos HuıaĲos. 

Sust—Ĳtabilidad—, M—io Aıbi—Ĳt— — EıpŘ——Ĳd—doŘisıo. 

 

A ad—ŗuação do xŘoj—to xolítico x—daČóČico da Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal — s—u 

cuŘŘículo d—v—ı s—Ř Ř—alizados atŘavés da paŘticipação d— todos os —Ĳvolvidos coı 

o pŘoc—sso —ducativo, atŘavés d— discussõ—s ċ—itas Ĳos s—Čı—Ĳtos ŗu— coıpõ—ı a 

coıuĲidad— —scolaŘ, paŘa coĲt—ıplaŘ a div—Řsidad— —ı s—us asp—ctos sociais, 

cultuŘais, políticos, —coĲôıicos, éticos, étĲicos — d— ČêĲ—Řo.  

 

A Educação —ı T—ıpo IĲt—ČŘal d—v—Řá s—Ř Ř—alizada coı ı—todoloČias ativas d— 

apŘ—ĲdizaČ—ı, capaz—s d— —ĲČajaŘ os —studaĲt—s paŘa s— toŘĲaŘ—ı pŘotaČoĲistas 

Ĳo pŘoc—sso d— coĲstŘução do coĲh—ciı—Ĳto — Ĳo d—s—Ĳvolviı—Ĳto d— habilidad—s 

— coıp—têĲcias. Da ı—sıa ċoŘıa, os t—ıpos —scolaŘ—s d—v—Řão s—Ř Ř—vistos —ı 

ċuĲção dos pŘopósitos ıaioŘ—s do p—ŘcuŘso —scolaŘ — da ċoŘıação huıaĲa — paŘa 

a vida.  

 

 

 

 

Os t—ıpos —scolaŘ—s s—Řão Ř—vistos a paŘtiŘ da pŘ—ıissa disposta Ĳo aŘtiČo ͑͒ da 

LDBEN, ŗu— p—Řıit— oŘČaĲizaŘ o tŘabalho —scolaŘ das ıais diċ—Ř—Ĳt—s ċoŘıas, 

Њs—ıpŘ— ŗu— o iĲt—Ř—ss— da apŘ—ĲdizaČ—ı assiı o Ř—coı—ĲdaŘЋ.  
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D— acoŘdo coı o pŘoj—to —ducativo — as caŘact—Řísticas d— cada —scola — d— s—u 

t—ŘŘitóŘio, cab—Řá à coıuĲidad— —scolaŘ, juĲtaı—Ĳt— coı a Eŗuip— da S—cŘ—taŘia 

MuĲicipal d— Educação, d—iĲiŘ o ıodo d— sua oŘČaĲização.  

 

A BNCC t—ı Ĳa Educação IĲt—ČŘal o d—s—Ĳvolviı—Ĳto Člobal da cŘiaĲça coıo uı 

pŘopósito. D—ss— ıodo, a —ducação iĲt—ČŘal pod— s—Ř iĲcoŘpoŘada Ĳos cuŘŘículos 

—scolaŘ—s — —ċ—tivada Ĳo cotidiaĲo dos —studaĲt—s.  

 

D— acoŘdo coı o docuı—Ĳto, a —ducação d—v— —ċ—tivaŘ os pŘiĲcípios da iĲclusão, 

da —ŗuidad— — da div—Řsidad—. Aléı disso, a BNCC coĲtéı o t—Ƅto ЊO coıpŘoıisso 

coı a —ducação iĲt—ČŘalЋ, ŗu— pŘ—vê tŘês pilaŘ—s paŘa —stŘutuŘaŘ —st— ıod—lo d— 

—ducação.  

 

Os pilaŘ—s sãoϡ  

 

A - D—s—Ĳvolviı—Ĳto pl—Ĳoϡ d— acoŘdo coı a BNCC, os cuŘŘículos —scolaŘ—s d—v—ı 

iĲcoŘpoŘaŘ Ĳo s—u pŘoc—sso d— —ĲsiĲo alČuĲs dos d—saios da soci—dad— 

coĲt—ıpoŘâĲ—a. Ou s—ja, a —scola Ĳão d—v— s— liıitaŘ a pŘoıov—Ř o acúıulo d— 

iĲċoŘıaçõ—s, ıas d—s—Ĳvolv—Ř Ĳos s—us —studaĲt—s a habilidad— d— apŘ—Ĳd—Ř a 

apŘ—Ĳd—Ř. D—ss— ıodo, —l—s pod—Řão t—Ř Ř—spoĲsabilidad— — autoĲoıia paŘa toıaŘ 

d—cisõ—s — Ř—solv—Ř pŘobl—ıasϢ  

 

B - IĲt—ČŘação cuŘŘiculaŘϡ s—ČuĲdo o docuı—Ĳto, a —ducação Ĳão d—v— s—Ř 

ċŘaČı—Ĳtada, isto é, os coĲt—údos —scolaŘ—s d—v—ı s—Ř —ĲsiĲados d— ıodo ŗu— 

Ř—laçõ—s —ĲtŘ— —l—s s—jaı —stab—l—cidas. xaŘa ŗu— isso ocoŘŘa, o coĲt—Ƅto do 

—studaĲt— d—v— s—Ř coĲsid—Řado, pois d—ss— ıodo —l— coĲs—Ču— coıpŘ——Ĳd—Ř a 

iıpoŘtâĲcia da —ducação paŘa o d—s—Ĳvolviı—Ĳto do s—u pŘoj—to d— vidaϢ  

 

C - visão d— —studaĲt—ϡ a BNCC coĲsid—Řa iıpoŘtaĲt— a p—Řsp—ctiva — a —Ƅp—ŘiêĲcia 

do —studaĲt— Ĳo pŘoc—sso d— apŘ—Ĳdizado. xoŘ isso, a —ducação d—v— s—Ř voltada 
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paŘa acolhiı—Ĳto — Ř—coĲh—ciı—Ĳto da siĲČulaŘidad— d— cada cŘiaĲça, 

adol—sc—Ĳt— ou jov—ı adulto.  

 

D—sta ċoŘıa, a p—Řsp—ctiva da Educação IĲt—ČŘal —ƄpaĲdida paŘa o t—ŘŘitóŘio 

—ducativo do ıuĲicípio, coĲsid—Řa ŗu— as cŘiaĲças — os adol—sc—Ĳt—s têı o diŘ—ito 

d— usuċŘuiŘ da cidad— — —Ƅ—Řc—Ř a cidadaĲia —ı sua coıuĲidad—, assiı as 

atividad—s —staŘão oŘČaĲizadas —ı t—ıpo iČual ou sup—ŘioŘ a s—t— hoŘas diáŘias ou 

͔͒ hoŘas s—ıaĲais — a ıatŘiz cuŘŘiculaŘ das —scolas ıuĲicipais, da Ř—d— ıuĲicipal 

d— —ĲsiĲo, da Educação IĲt—ČŘal —ı T—ıpo IĲt—ČŘal —staŘá discipliĲada Ĳo 

Ř—Čiı—Ĳto —scolaŘ — Ĳo xŘoj—to xolítico x—daČóČico ϳ xxx, d— cada uıa das —scolas.  

 

AVALIAÇÃO: 

 

A avaliação é paŘt— ċuĲdaı—Ĳtal do pŘoc—sso p—daČóČico d—s—Ĳvolvido Ĳa —scola — 

caŘact—Řiza-s— poŘ s—Ř uıa atividad— pŘoc—ssual, diaČĲóstica, pŘoČĲóstica, 

ċoŘıativa — soıativa pautada p—la pŘ—ıissa d— ŗu— todos são capaz—s d— apŘ—Ĳd—Ř. 

A avaliação coıo pŘoc—sso obŘiČa-Ĳos a obs—ŘvaŘ o —studaĲt— —ı diċ—Ř—Ĳt—s 

situaçõ—s ŗu— —ƄpŘ—ssaı sua coĲstŘução do coĲh—ciı—Ĳto, coĲsid—ŘaĲdo Ĳão só 

as suas pŘoduçõ—s —ı si, ıas taıbéı as ciŘcuĲstâĲcias — coĲdiçõ—s d— sua 

—laboŘação ŗu— pod—ı iĲt—Řċ—ŘiŘ ċavoŘ—c—Ĳdo ou diicultaĲdo as apŘ—ĲdizaČ—Ĳs. 

Assiı, a iĲv—stiČação coĲtíĲua sobŘ— os pŘoc—ssos da coĲstŘução da apŘ—ĲdizaČ—ı 

d—ıaĲda ŘiČoŘ ı—todolóČico, poŘ ı—io d— Ř—ČistŘos siČĲiicativos ŗu— siĲaliz—ı as 

possibilidad—s d— tŘaĲsċoŘıação.  

 

Essas possibilidad—s pod—ı s—Ř —ĲtŘ—vistas atŘavés da iĲv—stiČação das 

coĲstŘuçõ—s já Ř—alizadas p—los —ducaĲdos, iĲv—stiĲdo Ĳa autoĲoıia, Ĳa autoŘia, 

Ĳo pŘotaČoĲisıo — Ĳa —ıaĲcipação dos suj—itos. AiĲda, subjac—Ĳt— à coĲc—pção 

d— avaliação, —ĲcoĲtŘa-s— o pŘotaČoĲisıo da cŘiaĲça, ŗu— d—v— s—Ř ċoı—Ĳtado paŘa 

atuação —ı todas as açõ—s da —scola — paŘa iŘıaŘ sua autocoĲiaĲça — autoĲoıia.  
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Coı —ssa paŘticipação ativa Ĳa vida —scolaŘ, s— pŘ—t—Ĳd— ŗu— o —ducaĲdo pass— a 

aıpliaŘ —ssa postuŘa ativa, aČiĲdo —ı sua coıuĲidad— — Ĳo todo social. Na 

diĲâıica —ducativa, a avaliação é diaČĲóstica — s— coĲstitui coıo uı iĲstŘuı—Ĳto 

d— supoŘt— do plaĲ—jaı—Ĳto — da —Ƅ—cução das atividad—s, ŗu— —Ĳvolv—ı pŘoċ—ssoŘ 

— —ducaĲdoϢ é pŘ—ciso avaliaŘ p—ŘıaĲ—Ĳt—ı—Ĳt— — pŘoc—ssualı—Ĳt—. A avaliação é 

uıa atividad— ŗu— Ĳão —Ƅist— — Ĳ—ı sobŘ—viv— poŘ si ı—sıa, d—v—Ĳdo —staŘ s—ıpŘ— 

aŘticulada coı o pŘoc—sso d— —ĲsiĲo — o xŘoj—to xolítico x—daČóČico. A avaliação 

diaČĲóstica, poŘtaĲto, t—ı caŘát—Ř ċoŘıativo, poŘ coĲsid—ŘaŘ o pŘoc—sso —ducativo 

coı vistas a Ř—oŘi—Ĳtá-lo. 

 

A avaliação Ĳas —scolas, Ĳo EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal —ı T—ıpo IĲt—ČŘal s—Řá Ř—alizada 

tŘiı—stŘalı—Ĳt—, já Ĳas cŘ—ch—s Ř—alizada s—ı—stŘalı—Ĳt—, ı—diaĲt— Ĳota —/ou 

paŘ—c—Ř d—scŘitivo — d— acoŘdo coı cada R—Čiı—Ĳto EscolaŘ paŘa os coıpoĲ—Ĳt—s 

cuŘŘiculaŘ—s.  

 

Nos LaboŘatóŘios d— ApŘ—ĲdizaČ—ı, a avaliação s—Řá ı—diaĲt— paŘ—c—Ř d—scŘitivo, 

oĲd— d—talha-s— os asp—ctos avaliativos —ı ŗu— o —studaĲt— obt—v— êƄito, b—ı 

coıo aŗu—l—s cuja coĲstŘução da apŘ—ĲdizaČ—ı s— —ĲcoĲtŘa —ı pŘoc—sso.  

 

A avaliação, d—ĲtŘo da pŘoposta d— —ducação iĲt—ČŘal, t—ı poŘ obj—tivoϡ  

 

A - R—lataŘ os avaĲços das cŘiaĲças, apoĲtaŘ suas diiculdad—s — a Ĳ—c—ssidad—, ou 

Ĳão, d— Ř—oŘi—Ĳtação do plaĲ—jaı—Ĳto — da ı—todoloČia paŘa o suc—sso —scolaŘ. 

Ess—s docuı—Ĳtos s—Řão —laboŘados p—lo col—tivo d— pŘoċ—ssoŘ—s — d—ıais 

pŘoissioĲais ŗu— iĲt—ŘaČ—ı coı os —studaĲt—s, — —ĲtŘ—Ču—s aos pais — —studaĲt—s, 

p—la —scola, —ı —spaços ŗu— pŘopici—ı o diáloČo — tŘoca d— iĲċoŘıaçõ—s —ĲtŘ— os 

pŘoċ—ssoŘ—s, a ċaıília — o —studaĲt—. Est—ϼsϽ ıoı—ĲtoϼsϽ d— d—volutivas ocoŘŘ—ϼıϽ, 

d—ĲtŘ— outŘas possibilidad—s, duŘaĲt— o aĲo l—tivo, Ĳo CoĲs—lho d— Class— 

xaŘticipativoϢ  
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B - O xaŘ—c—Ř D—scŘitivo associa-s— à ċoŘıa d— —ƄpŘ—ssão d— Ř—sultados adotada 

p—la —scola, —ĲŘiŗu—c—Ĳdo o pŘoc—sso avaliativo ao discŘiıiĲaŘ — coĲjuČaŘ 

diċ—Ř—Ĳt—s asp—ctos do d—s—Ĳvolviı—Ĳto da cŘiaĲça, possibilitaĲdo as iĲt—Řv—Ĳçõ—s 

Ĳ—c—ssáŘias paŘa ŗu— —st— possa avaĲçaŘ Ĳa coĲstŘução d— s—us coĲh—ciı—Ĳtos.  

 

C - O ıoĲitoŘaı—Ĳto da política ıuĲicipal d— Educação IĲt—ČŘal —ı t—ıpo iĲt—ČŘal 

s— daŘá atŘavés daϡ aϽ ČaŘaĲtia dos diŘ—itos d— apŘ—ĲdizaČ—ıϢ bϽ obs—ŘvâĲcia das 

diŘ—tŘiz—s d— —ducaçãoϢ cϽ pŘoıoção do d—s—Ĳvolviı—Ĳto iĲt—ČŘalϢ dϽ iĲdicadoŘ—s 

d— ıoĲitoŘaı—Ĳto — avaliação. 

 

R—it—Ř—-s— ŗu— a avaliação do d—s—ıp—Ĳho dos aluĲos Ĳa paŘt— div—Řsiicada dos 

CuŘŘículos dos aĲos iĲicias — iĲais do —ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal s—Řá ŗuaĲtitativa. 

Todavia, d—v—Řá s—Ř acoıpaĲhada d— paŘ—c—Ř—s d—scŘitivos.  

 

Assiı, paŘa ŗu— a ċoŘıação iĲt—ČŘal da cŘiaĲça s—ja b—ı-suc—dida, é Ĳ—c—ssáŘia 

uıa paŘticipação ativa da ċaıília Ĳa pŘoıoção d—ssa coĲsciêĲcia ética — ıoŘal da 

cŘiaĲça ou do adol—sc—Ĳt—. É a paŘtiŘ d— situaçõ—s cotidiaĲas ŗu— o —studaĲt— pod— 

Ř—coĲh—c—Ř os pŘópŘios diŘ—itos — d—v—Ř—s Ĳa soci—dad— —ı ŗu— —stá iĲs—Řido. 

Cab—Řá à —scola pŘoıov—Ř div—Řsas atividad—s —ĲtŘ— os s—us —studaĲt—s paŘa ŗu— 

—l—s coĲsiČaı Ř—coĲh—c—Ř as pŘópŘias ċŘaČilidad—s — pot—Ĳcialidad—s, buscaĲdo 

ı—lhoŘaŘ Ĳo ŗu— ċoŘ pŘ—ciso, d—s—Ĳvolv—Ĳdo o s—u pŘotaČoĲisıo —studaĲtil, paŘa 

ŗu— Ĳo ċutuŘo, —l—s t—Ĳhaı autoĲoıia — autocoĲh—ciı—Ĳto suici—Ĳt— paŘa ċaz—Ř 

boas —scolhas. 

 

RECOMENDAÇÕES PARA A ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA NA PERSPECTIVA DA 

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL  

 

͐. Qu— cada iĲstituição —scolaŘ ıobiliz— sua —ŗuip— p—daČóČica, s—u pŘoċ—ssoŘado 

— s—us ċuĲcioĲáŘios paŘa coıpŘ——Ĳd—Ř — d—bat—Ř a Educação IĲt—ČŘal Ĳa —scola d— 

t—ıpo iĲt—ČŘal ϼŘ—coı—Ĳda-s— o coĲjuĲto d— ıat—Řiais do sit— do MiĲistéŘio da 

EducaçãoϽ.  
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͑. Qu— a paŘtiŘ d—sta ıobilização s— abŘa o diáloČo coı os —studaĲt—s — toda a 

coıuĲidad— —scolaŘ, — s— pot—Ĳcializ— a aČ—Ĳda d— t—ıpo iĲt—ČŘal a paŘtiŘ d— açõ—s, 

pŘoj—tos — pŘoČŘaıas ŗu— já —st—jaı aıpliaĲdo a joŘĲada —scolaŘ ϼ—Ƅ. xŘoČŘaıa 

Escola —ı T—ıpo IĲt—ČŘal, oiciĲas, —ĲtŘ— outŘasϽ.  

 

͒. Qu—, pŘoČŘ—ssivaı—Ĳt—, Ř—oŘČaĲiz—-s— a caŘČa hoŘáŘia paŘa a coĲstŘução do 

t—ıpo coĲtíĲuo —ĲtŘ— a ıaĲhã — à taŘd—, sup—ŘaĲdo-s— taĲto a ċoŘıa 

tuŘĲo/coĲtŘatuŘĲo — aulas/oiciĲas ŗuaĲto à disposição do t—ıpo —ı p—Říodos d— 

͓͔/͔͏ ıiĲutos ou coĲċoŘı— o t—ıpo ŗu— ı—lhoŘ s— ad—ŗuaŘ a Ř—alidad— da —scola. 

 

͓. Qu— ČŘadualı—Ĳt— s— Ř—oŘČaĲiz— o tŘabalho p—daČóČico, à luz do aŘt. ͑͒ da 

LDBEN͓͐ — d— acoŘdo coı os iĲt—Ř—ss—s d— apŘ—ĲdizaČ—ı — d—s—Ĳvolviı—Ĳto dos 

—studaĲt—s, d— ċoŘıa a apŘoƄiıaŘ as áŘ—as do coĲh—ciı—Ĳto — iĲtŘoduziŘ —l—ı—Ĳtos 

d— pŘáticas p—daČóČicas iĲovadoŘas, coıo hoŘtas, laboŘatóŘios, pŘoj—tos d— 

coıuĲicação, —ĲtŘ— outŘos. O iĲtuito da Ř—oŘČaĲização do tŘabalho p—daČóČico, 

poŘtaĲto, é a coĲstŘução d— pŘoc—ssos ŗu— tŘaČaı o —studaĲt— paŘa o c—ĲtŘo da 

c—Ĳa —scolaŘ.  

 

͔. Qu— cada —scola, coı bas— Ĳa l—Čislação —ducacioĲal — Ĳas diŘ—tŘiz—s ĲacioĲais 

— —staduais paŘa a —ducação básica, Ř—aliĲh— s—u pŘoj—to político-p—daČóČico. Ess— 

Ř—aliĲhaı—Ĳto d—v— ocoŘŘ—Ř coı vistas ao t—ıpo iĲt—ČŘal ϼĲo ıíĲiıo d— ͖ h/diáŘiasϽ, 

à aıplitud— dos hoŘizoĲt—s ċoŘıativos — a ċoŘıação huıaĲa iĲt—ČŘal, 

coĲsid—ŘaĲdo-s— o d—s—Ĳvolviı—Ĳto ċísico, coČĲitivo, ıoŘal, político, ético, 

—ıocioĲal — —stético das cŘiaĲças.  

 

͕. Qu— s—jaı ıap—adas as d—ıaĲdas da —scola, Ĳo ŗu— diz Ř—sp—ito à 

iĲċŘa—stŘutuŘa ıat—Řial, p—daČóČica — d— Ř—cuŘsos huıaĲos, paŘa ŗu— a —scola 

coĲstitua, pŘoČŘ—ssivaı—Ĳt—, as coĲdiçõ—s paŘa o t—ıpo iĲt—ČŘal. 
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͖. Qu— s— ıap—i— o —ĲtoŘĲo da —scola paŘa id—ĲtiicaŘ açõ—s — —spaços passív—is d— 

utilização Ĳo —sċoŘço da —scola paŘa o t—ıpo — a ċoŘıação huıaĲa iĲt—ČŘal.  

 

͗. Qu—, Ĳo caso d— cŘiaĲças coı Ĳ—c—ssidad—s diċ—Ř—Ĳciadas —/ou —sp—ciais, a 

aıpliação do t—ıpo s—ja Ř—alizada —ı coĲjuĲto ao at—Ĳdiı—Ĳto —sp—cíico ŗu— 

d—ıaĲdaı —ss—s —ducaĲdos, d— acoŘdo coı suas d—ıaĲdas iĲdividuais.  

 

͘. Qu— s— coĲstituaı —spaços ŗuiĲz—Ĳais ou ı—Ĳsais, paŘa —studo — 

apŘoċuĲdaı—Ĳto das Ř—l—Ƅõ—s —ı toŘĲo da aČ—Ĳda da —scola d— t—ıpo iĲt—ČŘal — 

d— ċoŘıação huıaĲa iĲt—ČŘal. D— ċoŘıa a s— sup—ŘaŘ o chaıado ċŘacasso — a 

—vasão —scolaŘ, iŘıaĲdo-s—, assiı, o coıpŘoıisso coı a apŘ—ĲdizaČ—ı — a 

p—ŘıaĲêĲcia d— todos os —studaĲt—s.  

 

CoĲċoŘı— as ĲoŘıas do —stab—l—cidas, a —scola ŗu— oċ—Ř—c— —ducação —ı t—ıpo 

iĲt—ČŘal d—v— possuiŘ uı xŘoj—to xolítico x—daČóČico — R—Čiı—Ĳto EscolaŘ —scolaŘ 

apŘovado p—lo CoĲs—lho MuĲicipal d— Educação. Aıbos os docuı—Ĳtos d—v—Řão 

Ř—l—tiŘ as coĲc—pçõ—s da pŘoposta p—daČóČica — discipliĲaŘ as ĲoŘıas — pŘiĲcípios 

d— oŘČaĲização — ċuĲcioĲaı—Ĳto da —scola, s—ČuĲdo as oŘi—Ĳtaçõ—s pŘ—coĲizadas 

Ĳa l—Čislação pŘópŘia. 

 

Assiı, o xŘoj—to xolítico x—daČóČico — R—Čiı—Ĳto EscolaŘ da —scola —ı t—ıpo 

iĲt—ČŘal d—v—ϡ  

 

͐. ApŘ—s—ĲtaŘ os iĲs — os obj—tivos da Educação IĲt—ČŘal paŘa a —scola d— t—ıpo 

iĲt—ČŘal, acŘ—scidos dos obj—tivos d— cada —tapa — ıodalidad—s d— —ĲsiĲo 

oċ—Ř—cidosϢ —ƄplicitaĲdo as coĲc—pçõ—s d— s—Ř huıaĲo — soci—dad—, d— —ducação 

iĲt—ČŘal, d— —scola d— t—ıpo iĲt—ČŘal — da Ř—sp—ctiva pŘoposta p—daČóČicaϢ  

 

͑. FuĲdaı—ĲtaŘ a coĲc—pção d— pŘoposta cuŘŘiculaŘ paŘa a Educação IĲt—ČŘal Ĳ—sta 

—scola, buscaĲdo a iĲt—ČŘação das áŘ—as do coĲh—ciı—Ĳto — dos coıpoĲ—Ĳt—s 

cuŘŘiculaŘ—s da Bas— NacioĲal Coıuı coı os coıpoĲ—Ĳt—s — pŘoj—tos da paŘt— 
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div—Řsiicada. Essa iĲt—ČŘação d—v— s—Ř Ř—alizada —ı coĲjuĲto coı os plaĲos d— 

—studo, d— ċoŘıa a coĲt—ıplaŘ a ıatŘiz cuŘŘiculaŘ adotada — os plaĲos d— tŘabalho 

dos pŘoċ—ssoŘ—s — d—ıais pŘoissioĲaisϢ  

 

͒. D—scŘ—v—Ř a ı—todoloČia utilizada p—la —scolaϢ  

 

͓. ApoĲtaŘ os cŘitéŘios d— oŘČaĲização da —scolaϡ coı a —sp—ciicação d— s—u 

Ř—Čiı— —scolaŘ, ıatŘícula, cal—ĲdáŘio —scolaŘ, oŘČaĲização das 

tuŘıas/aČŘupaı—Ĳtos d— cŘiaĲças, pŘoc—ssos d— avaliação da pŘoposta 

p—daČóČica — do d—s—ıp—Ĳho dos —studaĲt—s, coĲs—lho d— class—, —studos d— 

Ř—cup—Řação, coĲtŘol— da ċŘ—ŗuêĲcia, classiicação, pŘoČŘ—ssõ—s, ac—l—Řação d— 

—studos, avaĲço, tŘaĲsċ—ŘêĲcia, apŘov—itaı—Ĳto d— —studos — adaptação, 

Ř—classiicação — c—ŘtiicaçãoϢ  

 

͔. IĲdicaŘ as ċoŘıas d— Č—stão da —scola, os Ř—cuŘsos huıaĲos — suas Ř—sp—ctivas 

atŘibuiçõ—s — os s—Řviços oċ—Ř—cidosϢ b—ı coıo sobŘ— o coŘpo disc—Ĳt—, os pais ou 

Ř—spoĲsáv—is — o CíŘculo d— xais — M—stŘ—sϢ  

 

͕. IĲdicaŘ os pŘiĲcípios ŗu— oŘi—Ĳtaı as Ř—laçõ—s —ĲtŘ— todos os ı—ıbŘos da 

coıuĲidad— —scolaŘ. 

 

Os Ř—Čiı—Ĳtos —scolaŘ—s, aĲt—s d— s—Ř—ı —ĲcaıiĲhados paŘa o CME, d—v—Řão s—Ř 

validados p—la S—cŘ—taŘia MuĲicipal d— Educação. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

A Educação IĲt—ČŘal é uı ıod—lo —ducacioĲal voltado paŘa uıa ċoŘıação 

coıpl—ta do —studaĲt—, ou s—ja, é uıa —ducação ŗu— tŘabalha div—Řsas diı—Ĳsõ—s 

do —ducaĲdo. xoŘtaĲto, —la Ĳão iĲclui soı—Ĳt— o apŘ—Ĳdizado iĲt—l—ctual, ıas 

taıbéı valoŘiza o d—s—Ĳvolviı—Ĳto —ıocioĲal — a div—Řsidad— d— coĲh—ciı—Ĳtos, 

cultuŘas — id—Ĳtidad—s.  
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7á a —ducação —ı T—ıpo IĲt—ČŘal é a —ducação ŗu— pŘ—vê a p—ŘıaĲêĲcia do 

—ducaĲdo —ı Ĳo ıíĲiıo ͖ hoŘas diáŘias — ͔͒ hoŘas s—ıaĲais Ĳa —scola, coı 

atividad—s d—s—Ĳvolvidas ao loĲČo do dia Ĳa —scola — Ĳo t—ŘŘitóŘio —ducativo ŗu— a 

—scola s— iĲs—Ř—.  

 

O ŗu— s— pŘopõ— Ĳ—sta política MuĲicipal d— Educação IĲt—ČŘal —ı T—ıpo IĲt—ČŘal, 

é justaı—Ĳt— a juĲção d— uıa —ducação iĲt—ČŘal coıbiĲada coı a aıpliação do 

t—ıpo d— p—ŘıaĲêĲcia Ĳa —scola. Ou s—ja, Ĳão é soı—Ĳt— aıpliaŘ a caŘČa hoŘáŘia 

das cŘiaĲças — adol—sc—Ĳt—s Ĳa —scola.  

 

É pŘ—ciso ŗu— as —scolas t—Ĳhaı uı —sċoŘço —ı tŘabalhaŘ o social, o psicolóČico, o 

p—daČóČico — o aċ—to da cŘiaĲça, Ĳ—st— p—Říodo d— coĲtŘatuŘĲo. Coıo diz, "as 

atividad—s liČadas às Ĳ—c—ssidad—s oŘdiĲáŘias da vida ϼaliı—Ĳtação, hiČi—Ĳ—, 

saúd—Ͻ, à cultuŘa, à aŘt—, ao laz—Ř, à oŘČaĲização col—tiva, à toıada d— d—cisõ—s, são 

pot—Ĳcializadas — adŗuiŘ—ı uıa diı—Ĳsão —ducativa Ĳa —scola d— —ducação 

iĲt—ČŘalЋ ϼCavali—Ř—, ͑͏͏͖, p. ͐͏͑͑Ͻ. 

 

Aléı disso, —sta política ıuĲicipal visa at—Ĳd—Ř a ı—ta ͕ do xlaĲo NacioĲal d— 

Educação ϼxNEϽ, ŗu— Ĳada ıais é do ŗu— oċ—Ř—c—Ř —ducação —ı t—ıpo iĲt—ČŘal —ı, 

Ĳo ıíĲiıo, ͔͏% das —scolas públicas, d— ċoŘıa a at—Ĳd—Ř, p—lo ı—Ĳos, ͔͑% dos 

—studaĲt—s da —ducação básica. 

 

Esta política Ř—pŘ—s—Ĳta uı ıaŘco paŘa a —ducação pública. EstŘat—Čicaı—Ĳt— 

d—s—Ĳhada paŘa ČaŘaĲtiŘ o pl—Ĳo d—s—Ĳvolviı—Ĳto das cŘiaĲças d—sd— os pŘiı—iŘos 

aĲos d— vida, —la aŘticula ŗualidad— p—daČóČica, justiça social — sust—Ĳtabilidad— 

política. A Educação IĲt—ČŘal pŘoposta Ĳão s— liıita à aıpliação do t—ıpo Ĳa 

—scola, ıas s— coĲiČuŘa coıo uıa Ĳova lóČica ċoŘıativa, c—ĲtŘada Ĳa valoŘização 

da iĲċâĲcia, Ĳa —scuta ativa das coıuĲidad—s —scolaŘ—s — Ĳo coıpŘoıisso coı o 

ċutuŘo. R—coĲh—c— ŗu— as siĲČulaŘidad—s locais ϴ do caıpo — da cidad—, das 
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cultuŘas populaŘ—s, das lutas sociais — das —Ƅp—ŘiêĲcias coıuĲitáŘias ϴ são ċoĲt— 

d— potêĲcia — iĲspiŘação paŘa uıa —scola ıais viva, d—ıocŘática — huıaĲa. 

 

IıpoŘtaĲt— sali—ĲtaŘ ŗu— a Educação IĲt—ČŘal —ı T—ıpo IĲt—ČŘal busca atŘavés da 

—ŗuidad— Ĳa aıpliação da joŘĲada —scolaŘ uıa Ř—sposta aos d—saios d— 

d—siČualdad— —ducacioĲal pŘ—s—Ĳt—s —ı Ĳossas Ř—d—s. Assiı, s— b—ı plaĲ—jada, 

pod— coĲtŘibuiŘ siČĲiicativaı—Ĳt— paŘa o d—s—Ĳvolviı—Ĳto das cŘiaĲças — 

—studaĲt—s — paŘa a ı—lhoŘia dos Ř—sultados d— pŘoiciêĲcia — d—s—Ĳvolviı—Ĳto 

d—st—s. 

 

O d—saio é ČŘaĲd—, poŘéı o avaĲço Ĳas vaČas —ı Educação IĲt—ČŘal —ı t—ıpo 

IĲt—ČŘal, Ĳa Educação IĲċaĲtil — Ĳo EĲsiĲo FuĲdaı—Ĳtal, atŘavés da div—Řsiicação 

do cuŘŘículo, da aıpliação do t—ıpo d— p—ŘıaĲêĲcia Ĳa —scola — da aıpliação dos 

—spaços — aČ—Ĳt—s —ducativos, coĲ—ctaĲdo a —scola a uıa aıpla Ř—d— d— pŘot—ção 

— —ċ—tivação dos diŘ—itos — opoŘtuĲidad—s —ducativas paŘa as cŘiaĲças — —studaĲt—s, 

pŘovocaŘá uı salto Ĳa ŗualidad— da —ducação do ıuĲicípio, ŗu— pod—Řá s—Ř 

—vid—Ĳciados atŘavés da ı—lhoŘa Ĳos íĲdic—s —ducacioĲais do MuĲicípio. 
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ϼ͑͏͓͐-͑͏͓͑Ͻ. DiáŘio Oicial da UĲião, BŘasília/DF, ͑͏͏͓͐.  

 

BRASIL. xoŘtaŘia Ĳº ͐.͓͓͐, d— ͐͐ d— outubŘo d— ͑͏͕͐. IĲstitui o xŘoČŘaıa Novo Mais 

Educação ŗu— visa ı—lhoŘaŘ a apŘ—ĲdizaČ—ı —ı líĲČua poŘtuČu—sa — ıat—ıática 

Ĳo —ĲsiĲo ċuĲdaı—Ĳtal. DiáŘio Oicial da UĲião, BŘasília, DF, ͐͐ d— outubŘo d— 

͑͏͕͐a.  

 

BRASIL. xoŘtaŘia Ĳº ͐ .͓͔͐, d— ͐ ͏ d— outubŘo d— ͑ ͏͕͐. IĲstitui o xŘoČŘaıa d— Foı—Ĳto 

à Iıpl—ı—Ĳtação d— Escolas —ı T—ıpo IĲt—ČŘal. DiáŘio Oicial da UĲião , BŘasília, 

DF, ͐͐ d— outubŘo d— ͑͏͕͐b.  

 

BRASIL. L—i Ĳº ͐͒.͓͔͐, d— ͕͐ d— ċ—v—Ř—iŘo d— ͑͏͖͐. IĲstitui a xolítica d— Foı—Ĳto à 

Iıpl—ı—Ĳtação d— Escolas d— EĲsiĲo Médio —ı T—ıpo IĲt—ČŘal. DiáŘio Oicial da 

UĲião , BŘasília, DF, ͖͐ d— ċ—v—Ř—iŘo d— ͑͏͖͐.  

 

BRASIL. IĲstituto NacioĲal d— Estudos — x—sŗuisas EducacioĲais AĲísio T—iƄ—iŘa. 

R—suıo TécĲico do C—Ĳso EscolaŘ da Educação Básica ͑͏͐͗. BŘasília, DF, ͑͏͐͘.  

 

BRASIL. IĲstituto NacioĲal d— Estudos — x—sŗuisas EducacioĲais AĲísio T—iƄ—iŘa. 

R—suıo TécĲico do C—Ĳso EscolaŘ da Educação Básica ͑͏͐͘. BŘasília, DF, ͑͏͑͏.  
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CAVALIERE, AĲa MaŘia. Escola d— t—ıpo iĲt—ČŘalϡ uıa id—ia ċoŘt—, uıa —Ƅp—ŘiêĲcia 

ċŘáČil. IĲϡ COELHO, LiČia MaŘtha CoiıbŘa da Costa.Ϣ CAVALIERE, AĲa MaŘia V. 

ϼoŘČs.Ͻ. Educação BŘasil—iŘa —ϼıϽ t—ıpo iĲt—ČŘal. x—tŘópolisϡ Voz—s, ͑͏͏͑. p. ͓͒-͕͏. 

 

CAVALIERE, AĲa MaŘia. T—ıpo d— —scola — ŗualidad— Ĳa —ducação pública. 

Educação & Soci—dad— , v. ͑͗, Ĳ. ͐͏͏, p. ͐͏͔͐-͐ ͏͔͒, ͑͏͏͖. DispoĲív—l —ıϡ httpsϡ// 

www.sci—lo.bŘ/j/—s/a/VMNČFıGk͔vW͓dƅYZ͖͖͕͘WzH/?laĲČ=pt&ċoŘıat=pdċ  

 

CAVALIERE, AĲa MaŘia. Escolas d— t—ıpo iĲt—ČŘal v—Řsus aluĲos —ı t—ıpo iĲt—ČŘal. 

Eı Ab—Řto , IĲstituto NacioĲal d— Estudos — x—sŗuisas EducacioĲais AĲísio T—iƄ—iŘa. 

BŘasília, v. ͑͑, Ĳ. ͗͏, p. ͔͐-͕͒, abŘ. ͑͏͏͘. DispoĲív—l —ıϡ httpϡ// 

www.—ıab—Řto.iĲ—p.Čov.bŘ/ojs͒/iĲd—Ƅ.php/—ıab—Řto/aŘticl—/vi—w/͓͑͐͗  

 

CAVALIERE, AĲa MaŘia. Educação iĲt—ČŘal coıo Њpolítica —sp—cialЋ Ĳa —ducação 

bŘasil—iŘa. IĲϡ COELHO, LiČia M. C. C. ϼoŘČ.Ͻ. Educação iĲt—ČŘalϡ históŘia, políticas — 

pŘáticas. ͐. —d. Rio d— 7aĲ—iŘoϡ Rov—ll—, ͑͏͐͒. p. ͖͑͒-͔͓͑.  

 

COELHO, LiČia MaŘtha CoiıbŘa da Costa. HistóŘiaϼsϽ da —ducação iĲt—ČŘal . Eı 

Ab—Řto, IĲstituto NacioĲal d— Estudos — x—sŗuisas EducacioĲais AĲísio T—iƄ—iŘa, 

BŘasíliaϡ v. ͑͑, Ĳ. ͗͏, p. ͗͒-͕͘, abŘ. ͑͏͏͘. DispoĲív—l —ıϡ httpϡ//www.—ıab—Řto.iĲ—p. 

Čov.bŘ/ojs͒/iĲd—Ƅ.php/—ıab—Řto/aŘticl—/vi—w/͓͑͑͏  

 

COELHO, LiČia MaŘtha CoiıbŘa da CostaϢ HORA, Daƅs— MaŘtiĲs, xolíticas públicas 

d— —ducação iĲt—ČŘal —ı joŘĲada —scolaŘ aıpliada — tŘabalho —ducativoϡ docêĲcia 

ŗu—stioĲada ou pŘ—caŘização do tŘabalho doc—Ĳt—? IĲϡ COELHO, LiČia CoiıbŘa da 

Costa ϼoŘČ.Ͻ. Educação iĲt—ČŘal ϡ históŘia, políticas — pŘáticas. ͐. —d. Rio d— 7aĲ—iŘoϡ 

Rov—ll—, ͑͏͐͒. p. ͕͑͐-͕͑͒.  

 

COELHO, LiČia MaŘtha CoiıbŘa da CostaϢ MaŘŗu—s, LuciaĲa xach—coϢ BRANCO, 

V—ŘoĲica. xolíticas públicas ıuĲicipais d— —ducação iĲt—ČŘal —ϼıϽ t—ıpo aıpliadoϡ 

ŗuaĲdo a —scola ċaz a diċ—Ř—Ĳça. IĲϡ AĲais […]. XV ENDIxE, ͑͏͐͏, B—lo HoŘizoĲt—. 
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CoĲv—ŘČêĲcias — t—Ĳsõ—s Ĳo caıpo da ċoŘıação — do tŘabalho doc—Ĳt—ϡ políticas — 

pŘáticas —ducacioĲais, ͑͏͐͏.  

 

COELHO, LíČia MaŘtha CoiıbŘa da CostaϢ ROSA, Al—ssaĲdŘa VictoŘ Nasciı—ĲtoϢ 

AMARAL E SILVA, Luisa FiČu—iŘ—do do. xlaĲo NacioĲal d— Educação, xŘoČŘaıa Mais 

Educação — Novo xŘoČŘaıa Mais Educaçãoϡ —ĲtŘ— p—Řsp—ctivas — d—saios. R—vista 

CocaŘ , v. ͐͑, Ĳ. ͑͒, p. ͔͐͏-͔͒͒, ͑͏͐͗. DispoĲív—l —ıϡ httpsϡ//p—Řiodicos. 

u—pa.bŘ/iĲd—Ƅ.php/cocaŘ/aŘticl—/vi—w/͖͐͒͗  

 

GABRIEL, CaŘı—Ĳ T—Ř—saϢ CAVALIERE, AĲa MaŘia. Educação iĲt—ČŘal — cuŘŘículo 

iĲt—ČŘadoϡ ŗuaĲdo dois coĲc—itos s— aŘticulaı —ı uı pŘoČŘaıa. IĲ ϡ MOLL, 

7acŗu—liĲ— ϼoŘČ.Ͻ. CaıiĲhos da —ducação iĲt—ČŘal Ĳo BŘasil ϡ diŘ—ito a outŘos t—ıpos 

— —spaços —ducativos. xoŘto Al—ČŘ—ϡ x—Ĳso, ͑͏͐͑. p. ͖͖͑-͓͑͘.  

 

GUARÁ, Isa MaŘia. Educação — d—s—Ĳvolviı—Ĳto iĲt—ČŘalϡ aŘticulaĲdo sab—Ř—s Ĳa 

—scola — aléı da —scola. Eı Ab—Řto . IĲstituto NacioĲal d— Estudos — x—sŗuisas 

EducacioĲais AĲísio T—iƄ—iŘa, BŘasília, v. ͑͑, Ĳ. ͗͏, p. ͕͔-͗͐, ͑͏͏͘. DispoĲív—l —ıϡ 

httpϡ//www.—ıab—Řto.iĲ—p.Čov.bŘ/ojs͒/iĲd—Ƅ.php/—ıab—Řto/aŘticl—/vi—w/͓͑͐͘ 

 

LELIS, Isab—l. O tŘabalho doc—Ĳt— Ĳa —scola d— ıassaϡ d—saios — p—Řsp—ctivas. 

SocioloČias, v. ͓͐, Ĳ. ͑͘, p. ͔͐͑-͐ ͖͓, ͑͏͐͑. DispoĲív—l —ıϡ httpsϡ//www.sci—lo. 

bŘ/j/soc/a/tWvbGRıhLLŘĲ9͒D͖͓Gh͔ŗČD/?ċoŘıat=pdċ&laĲČ=pt  

 

LIBÂNEO, 7osé. CaŘlos. O dualisıo p—Řv—Řso da —scola pública bŘasil—iŘaϡ —scola do 

coĲh—ciı—Ĳto paŘa os Řicos, —scola do acolhiı—Ĳto social paŘa os pobŘ—s. 

Educação — x—sŗuisa , São xaulo, v. ͒͗, Ĳ. ͐, p. ͐͒-͑͗, ͑͏͐͑. DispoĲív—l —ıϡ 

httpsϡ//www. sci—lo.bŘ/j/—p/a/Ykh7Txw͔͓͔Ƅ͗jwpGFsXT͒Ct/?ċoŘıat=pdċ&laĲČ=pt  

 

MAMEDE, IĲês. A iĲt—ČŘação da uĲiv—Řsidad— paŘa a ċoŘıação —ı —ducação 

iĲt—ČŘalϡ ıuitos d—saios, váŘias possibilidad—s. IĲϡ MOLL, 7aŗu—liĲ—. ϼoŘČ.Ͻ. 
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CaıiĲhos da —ducação iĲt—ČŘal Ĳo BŘasil ϡ diŘ—itos a outŘos t—ıpos — —spaços 

—ducativos. xoŘto Al—ČŘ—ϡ x—Ĳso, ͑͏͐͑. p. ͔͑͒-͓͔͑.  

 

MOLL, 7aŗu—liĲ—. AČ—Ĳda da —ducação iĲt—ČŘalϡ coıpŘoıissos paŘa sua 

coĲsolidação coıo política pública. IĲϡ MOLL, 7aŗu—liĲ— ϼoŘČ.Ͻ. CaıiĲhos da 

—ducação iĲt—ČŘal Ĳo BŘasil ϡ diŘ—ito a outŘos t—ıpos — —spaços —ducativos. xoŘto 

Al—ČŘ—ϡ x—Ĳso, ͑͏͐͑. p. ͐͑͘-͐ ͓͕.  

 

OLIVEIRA, MaŘia MaŘlƅ d—. Coıo ċaz—Ř p—sŗuisa ŗualitativa . x—tŘópolisϡ Voz—s, 

͑͏͏͖. 
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